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LEI NO. 839, DE 15 DE DEZEMBRO DÉ 2026.

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, preÍeito do Município de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que
apresenta à deliberação da Cámara Legislativa Municipal o projeto de lei
versando sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária anual:

CAPíTULO I

DAS D|SPOS|ÇóES PRELTMTNARES

Art. í' Ficam estabelecidas as Diretrizes OrÇamentárias do
Município de Nova Nazare.MT para o exercício Íinanceiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no art. 165, ll, § 20, da Constituição FedeÍat e na Lei
Complementar FedeÍal na 101 , de 4 de meio dê 2000, compreendendo:

I - as diretrizes fiscais;

ll - as metas e prioridades da AdministraÉo Pública Municipal:

lll- a estnÍura e organizaÉo dos orçamentos;

lV- as diretrizes para a elaboraçáo e a execução do orÇamento
do MunrcÍpio e suas aÍterações:

V - as disposições sobre as altêraçôes da legislação tíibutaíra e
tarifária do À,4unicípio de Nova Nazaré;

Vl - as orientaçóes sobre transfeÍências públicas;

Vll - as disposições relativas às despesas com pessoal e
encargos sociais;

Vlll - as disposições !'elativas às despesas do Município de Nova
Nazaré com pessoai e êncaÍgos sociais:

lX - as metas fisiais e os riscos fiscais;

X - as dispôsições :elativas a dívida públlca municipal; e

Xl- as disposições finais.
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CAPíTULO II

DAS DIRETRIZES FISCAIS

Art. 2" A proposta orçamentária para o exercício de 2026
obedecerá ao equilíbrio entre recêitas e despesas, conÍorme alínea,,a,,do inciso
I do art.40 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3'A elaboração do projeto de lei orçamentária de 2026, a
aprovação e a execuçáo dos orçamentos fiscal e da seguridade social deverão
observar os objetivos e metas da Política Fiscal ê serão orientadas para:

l- atingir as metas fiscais relativas às receitas, às despesas, aos
resuttados primário e nominal e ao montante da dívida pública, estabelecidas no
Anexo ll desta Lei, conforne previsto nos §s í" e 20 do art. 40 da Lei
Complementar Federal no '101 , de 4 de maio de 2000.

ll- evidênciar a responsabilidade da gestão fiscal,
compreendendo uma açáo planejada etransparentê, mediante o acesso público
às informações relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e
por meio da .eahzação de audiências ou consultas públicas;

lll- aumentar a êficiência na utilização dos recursos públicos
disponiveis e elevar a eficácia dos programas por elês financiados;

lV- implementar ações que fortaleÇam a governança e a
sustentabilidade fi scal do Município;

V- garantír a execuçáo financeira do orçamento público,

§'to As mêtas fiscais para o exêrcício de 2026 são as constântes
no Anexo ll desta Lei e poderão ser ajustadas, se verificadas alterações das
conjunturas nacional e estadual, dos parâmetros macroeconômicos utilizados na
estimativa das receitas e despesas e do comportamento da execução
orçamentária do exercício em curso, além de modificaçôes na legislação que
vênham a afetaÍ esses parâmetros.

§? O ajuste das mêtas fiscais de resultados primário e nominal,
se necessário, sêrá feito mediante lei específica.

AÉ.4o Em observância ao disposto no § 16 do art. 37 da
Constituição Federal e na alÍnea "ê" do inciso I do art.40 da Lei Complementar
Federal no 101, de 4 de maio de 2000 - LRF, o Podeí Executivo deverá realizaÍ
avaliaÉo de impacto econômico e sociel das políticâs públicas constantes do
Anexo de Metas e Prioridades, inclusive com a divulgaÉo do objeto a ser
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avaliado por meio da publicaÉo do plano de avaliação e dos resultados
alcançados e da apuração do retorno econômico, quando couber.

§1o O relatório de avaliação de que trata o caput deverá conter
a seguinte estrutura:

| - introdução: justificativa e objetivo;
ll - descrição da aÉo, dos projetos e/ou programas â serem

avaliados:
a) identificação do público-alvo:
b) volume de recursos aportados;
lll- metodologia;

§29 O relatório final da avaliaÇão de impacto econômico e social
deve seguir os seguintes prazos:

ll- relatório da avaliação da política êm até 90 (noventa) dias
após a publicaÉo do Dêmonstrativo de Contas Anuais - DCA junto à
consolidação das contas públicas, efefuada pela Secretaria do Tesouro Nacional
. STN.

§3o O Poder Legislativo d€verá rêalizar avaliaçáo de impaclo
econômico e social de pelo menos uma polÍtica pública pela qual é responsável,
seguindo os parámetros dispostos neste artigo e, individual ou conjuntamente,
publicarão portaria de grupo de trabalho com os nomes dos responsáveis pela
elaboração do plano de avâliação e rêlatóÍio final.

AÉ5o No âmbito do Município de Nova Nazaré. a relação
máxima entre despesâs correntes e receitas @rrentes não poderá superar 95%
(noventa e cinco por cento).

§í" No caso de descumprimento da meta estabelecida no caput
deste artigo, é facultâdo aos Poderes Executivo e Legislativo enquanto
permaneer a sifuação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal com as vedações
previslas nos incisos de la X do art. 167-A da Constituiçáo Federal,
acrescêntado pela Emenda Constitucional Federal no 109, de 15 de março de
2021.

§2o Apurado que a despesa corÍênte supere 85% (oitenta e cinco
por cento) da receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput
deste artigo, as medidas nele tndicadas podem ser, no todo ou em parte,

implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata,
facultado ao Poder Legislativo e Ôrgãos Autônomos implementá-las em seus
respectivos âmbitos.
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l- plano de avaliaçáo em ate 60 (sessenta) dias após encerrado
o exercício financeiro de 2026;
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c) projeto: o instrumento de programação para alcançar os

objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes, limitadas no

tempo, das quais resultâm um ou mais produtos que concorrem para a êxpansáo
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CAPíTULO III

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Art.6" As metas e as prioridades da AdministraÉo Pública
Municipal para o exercÍcio de 2026, terão precedência na alocação dos recursos
no projeto de lei orçamentária, atendidas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal do Município de Nova Nazaré e as de funcionamento dos
órgãos e das entidades que integram o orçamento, correspondem às ações
constantes do Anexo I desta Lei.

§'lo As metas, os produtos e as unidades de medida
correspondentes às ações de que trata o Anexo I desta Lêi serão os que dispõem
o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2026-2029, observados os limites da
Lei Orçamentária Anual (LOA).

§ 29 Na defink;ão das prioridades de que tÍata o caput deste
artigo, estão consideradas as (hisões do Orçâmento Participativo.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I

Dos Gonceitos Gerais

AÉ. 70 Para efêito desta Lei, entend+.se por:

l- estrutura programática: a ação do Governo estruturada em
programas orientados para a realização dos objetivos estratégicos definidos no
Plano Plurianual, com a seguinte composiçâo:

a) programa: o instrumento de oÍganizaÉo da açâo
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, mensurado
por indicadores eslabelecidos no Plano Plurianual;

b) atividade: o instÍumento de programação para alcançar os
objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se

realizam de modo contínuo e pêrmanentê, das quais resultam um ou mais
produtos necessáÍios à manutenção da ação de governo. As açÔes referentes às

atividades sáo codificadas de formâ inicial com o número 2;

ü
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ou o aperfeiçoamento da ação de governo. As ações referentes a projetos são
codificadas de forma inicial com o número 1 ;

d) operação especial: as despesas que não contribuem para a
manutenção, a expansâo ou o aperfeiçoamento das açôes de governo, das quais
não resulta um produto e que não geram contraprestação direta sob a foÍma de
bens ou servigos. As ações referentes a operaçóes especiais são codificadas de
forma inicial com o número 0;

ll- classificação institucional: estrutura organizacional de
alocação dos creditos orçamentários discriminada êm órgãos e unidades
orçamentárias, desdobrando-se em :

a) órgãos orçamentários: o maior nível da classificaÇão
institucional, conespondendo ao§,agrupamentos dê unidâdes orÇamentárias;

b) unidade oÍçamentária: o menor nível da classificação
institucional, agÍupada em órgfus orçâmentários;

lll- classificãÉo Íuncional: agrega os gastos públicos por área
de ação govemamental, cuja composição permite indicar a átea de eçáo
governamental em que a despesa deverá ser reálàada, desdobrando-se em:

a) função: o maior nível de agregação das diversas áreas de
despesa que competem ao setor público;

b) subfunção: i"epresenta uma partiÇão da função, visando a

agregar determinado subconiunlo de despesa do setor público;

lV- esfera orçamentária: tem por flnalidade identificar se o

orÇamento e Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de lnvestimento (l);

Vl- categoria de programaçãol a denominação genérica que

engloba cada um dos vários níveis da estrutura de classificação,
compreêndendo a unidade orçamentáÍia, a classificação funcional, a êstÍutura
programática desdobrada, a categoria econômica, o grupo de naturêza da

despesa, a fonte de rêcursos, o produto, a unidade de medida e a meta física;

V- fonte ou desünaÉo de recursos: representa o agÍupamento
de receitas que possuem as mesmas normas de aplicação na despesa;

Vll- classificação da despesa orçamentária por natureza'

desdobrando-se em:

â) categoÍia econômica: subdividida êm despesa corrente e
despesâ de capital, iniciando com os números 3 e 4 respectivamênte:
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b) grupo dê natureza da dêspesa: é um agregador de elemento
de despesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conÍorme
discriminado a seguir: í - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 2 - Juros
e Encargos da Divida; 3 - Outras Despesas Correntes; 4 - lnvestimentos; 5 -
lnversôes Financeiras; 6 - Amortização da Dívida.

c) modalidade de aplicação: tem por finalidadê indicaÍ se os
recursos serão aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da
mesma esfera de Governo ou por outro ente da FederaÉo e suas respectivas
entidades;

d) elemento de despesa: identifica. na execução orçamentária,
os objetos de gastos, podendo ter desdobramentos facultativos, dependendo da
necessidade da execuÉo orçamentária e da escrituraÉo contábil;

Vlll - produto: bem ou serviço que resulta da aÉo orçamentária.

lX - unidade de medida: utilizada para quantificar e expressar as
caracterÍsticas do produto,

X - mêta Íísica: quantidade estimada para o produto no exercício
Íinanceiro:

Xl - dotação: o limite de craito consignado na lei de orçamento
ou crédito adicional para atendeÍ determinada despesa;

XII- alterações orçamentárias: acréscimos ou realocações
orÇamentárias que podem ser feitas por:

a) cÍéditos adicionais: autorizaçõês de despesa náo computadas
ou insuficientemenê dotadas na lêi orçamentária, os quais podem seÍ
suplementares, especiais ou extraordinários;

b) remanejamento: reâlocações na organizaÉo de um ente
público, com a destinação de recursos de um órgão para outro;

c) transposição: realocações no âmbito dos programas de
trabalho, dentro do mesmo órgão;

d) transferênciâ: realocaçóes de recursos entre as categoÍias
econômicas de despesa, dentro do mesmo óÍgão e do mesmo programa de
trabalho.

ilol,ÂXÂHRE

§ío Os conceitos da SeÉo I do CapÍtulo lV desta Lei estão

dispostos na Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, na Portaria lnterministerial no 163, de 4 de
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maio de 2001 , e suas alteraÇôes.

§29 Cada projeto constará somente em uma esfera orçamentária
e em um programa.

§3o A lei orçamentária conterá, em nível de elemento de
despesa, a identificação das fontes de recursos.

Seção ll
Da Composição da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2026

AÉ.8" A lêi orçamentária compor-se-á de:

l- orçamento fiscal;

ll- orçamento da sêguridade social;

AÉ.go A lei orçamentária anual apresentará, conjuntamente, a
programação do orçamenb §scâl ê da seguridade social, que discriminarão as
despesas por classiÍicaçâo institucional, classificaçáo funcional, estrutura
programática, categoria econôÍnica, grupo de natureza dê despesa, modalidade
de aplicação, êlêrnento de despesa, fonte de recursos, produto, unidade de
medida e meta física, e respectiyas dotações.

Aúí0 O oÍçaínento fiscal e o da seguridade social
compreenderão a progÍamação da Adminisfação Dirêta e lndireta devendo a

correspondente execuÉo oÍçaÍnentária e financêira ser registrada no momento
da sua ocorrência, na suâ totalidade, no Sistema Único e lntegrado de Execução
Orçamentária, AdministraÉo Financeira e Controle - SlAFlC. do Poder
Executivo Municipal,

Paágrafo único. É obrigatório o registro, êm tempo real, da
execuÉo orçamer*áÍie, financeira, patrimonial e coíüábil no Sistema Unico e
lntegrado de ExecuÉo Orçamêntária, Administração Financeira e Controle -
SlAFlC, do Poder Executivo Municipal, por todos os poderes, órgãos e entidades
que integram os orçamentos fiscal e da seguridade sociâl do Estado.

AÉ.1í O orçamento da seguridade social, que compreende as

dotações destinadas a atender às açõês de saúde, previdência e assistência
sociá|, nos termos do disposto no art. 216 da Constituição Estadual, contará,

dêntre outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos,
fundos e das entidades que integram exclusivamente o seu orçamento ê
destacará a alocação dos recursos necessários à aplicação mínima em ações e

serviços públicos de saÚde, para cumprimento do disposto no art. 198 da 
^Constituição Federal, regulamentada pela Lei Complementar Federal no 141. de/ \
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Art.í2 O projeto de lei orÇamentária de 2026, o qual será
encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, será constituÍdo de:

l- projeto de lei de orçamento:

ll - sumário geral da receita por fontes e das despesas por
funções do govemo;

lll - quadro demonstratjvo da receita e despesa segundo
categorias econômicas, na forma no Anexo 1 da Lei no. 4.32011964,

Vl - quadro discriminativo da receita, por fontes, e respectiva
legislaçáo;

Vll - quadro das dotâçôês por órgãos do governo: Poder
Legislativo, Poder Executivo ê do Fundo de Previdência Municipal;

Vlll - quadro das dotaçôes poÍ órgãos, por unidade
orçamentária, programa de fabalho - Anexo 6 da Lei no. 4.320/1964;

lX - quâdro demonstrativo da despesa por programa anual dê
trabalho do goveÍno, por função govemamental- Anexo 7 da Lei no 4.320/1964i

X - quadro demonstrativo da despesâ poÍ funções, subÍunções
e píogramas conforme o vínculo com os recursos - Anexo I da Lei no

4 320t1964:
Xl - quadro demonstrativo das despesas por órgãos e funções

- Anexo 9 da Lei no4.320/1964:

Xll - quadÍo demonstrativo da receita e planos de aplicação dos
fundos especiais;

Xlll - quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do
governo em termos de rcalizaçáo dê obras e de prestação de serviços:

XIV - tabelas explicativas da evoluÇão da receita e da despesa
- atligo 22, inciso lll, da Lei n" 4.32011964,

XV - descrição sucinta de cada unidade administrativa, suas
principais fi nalidades ê respectiva legislação;

CNPJ: 04.202.280/0001-71 - Município de Nova NazaÉ - MT
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13 de janeiÍo de2012.

lV - receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da Lei
4320t1964,

V - natureza da despesa segundo as câtegorias econômicas
conforme Anexo 2 da Lei no. 4.320hg i
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XVI - demonstrativo regionalizado do eÊito, sobre as receitas e
despesâs, decorrentes de isenÉes, anistias, remissões, subsídios e benefícios
de natureza financeira, tributária e creditícia;

XVll - anexo demonstralivo da compatibilidade da programação
dos orçamentos com os obietivos e as metas constantês do Anexo dê Metas
Fiscais, que integra a LDO;

XVlll - demonstrativo de medidas de compensação às renúnctas
de rêceita e ao aumento de despêsas obrigatórias dê caíáter continuado;

CAPíTULO V

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÔES

Seção I

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do Município

Parágrafo único. Serão divu§ados pelo Poder Executivo na

internet

I - a lei de direfizes orçamentárias;

Art.13 A elaboraÉo do proFto, a aprovaÉo e a execuÇão da lei

orçamentária de 2O26 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
Íansparência dâ gestão fiscel, observando-se o princípio da publicidadê e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a
cada uma dessas etapas, bêm como levaÍão em conta a obtenção dos

resultados previstos no Anexo ll, con§derando, ainda, os riscos fiscais

demonstÍados no Anexo lll desta Lei.

IIOUAI{AZARE

ll - a bi oÍçamentária anual e seus anexos;

lll - o relatórb resumido da execução orçamentária' o relatório

de gestão fiscal, bem como as versôes simplificadas desses documentos;

Art.14 A alocação dos recursos na lei orçamentária anual' nos

créditos adicionais, bem como nas transposições, nos remane.iamentos e nas

transferências de recursos e na íespectiva êxecução' será feita:

l- por programa, projeto, atividade e operação especial' com a

identiÍicação das classificações orçamentárias da despesa.pública;- ll - diretamente à unidade orçamentária responsável pela

execuÉo do proieto, atividade ou operação especial correspondente'
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l- a Íixação de despesas sem que estejam definidas suas
respectivas fontes de recursos e sem que estejam legalmente instituídas as
unidades administrativas;

ll- a inclusão de proietos com a mesma finalidade em mais de
um órgão, ressâlvados os casos das ações com ob.jetivos complementares e
interdependentes.

Seção ll
Das Diretrizes Gerais para a Execução e o Acompanhamento dos

Orçamentos do Estado e suas Alterações

Art.í6 A lei orçâmêntária estabelecêrá, em percentual, os limites
para abertura de crálitos adicionaís suplementarês, nos têrmos dos arts.7" e 42
da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

AÉ.17 Fica o Poder Executivo autorizado, em consonància com
o jnciso Vl do art. 167 da Constituiçáo Federal, a fazer transposiÇão.
Íemanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programaçãô
para outra, ou de um órgão para outro. até o limite de dez por cento da despesa
total fixada na lei orçamentátia & 20N).

Art.í8 Os créditos adicionais suplementares e as transposições,
os remanejamentos e as transÍerências de recursos, conÍorme dispõem os
artigos 25 e 26 desta Lei, serão abertos por decreto orçamentário do Poder
Executivo.

AíL19 As solicitaçôes de abertura de cÍéditos adicionais
suplementiares e de transposiçóes, rêmanejamentos e transbrênciâ de recursos,
dentro dos limites autorizados, serão submetidas à SecretaÍia Municipal de
Administraçáo, coÍÍl a indicaÉo dos acréscimos e da redução das dotações
orçamentárias sobre a exeeÉo das atividades, dos pÍojetos e das operaçóes
especiais.

Parágrafo único. As ações orçamentárias que tiverem a

dotaÉo alterada por crédüos adicionais ou por transposição, remanejamento ou

transferência de recursos abertos por iniciativa da Secretaria Municipal de

Administração que se refêrirem a ajustes orçamentários durante a execução ou
no enceÍramento do êxercício, podêrão ter as metas físicas ajustadas pela

unidade orçamentária sempre que necessário.

Art.20 Os decretos orçamentários discriminarão a despesa pelo

seguinte detalhamento:

CNPJ: 04.202.28010001-71 - Município de Nova NazaÍé - MT
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Art.í5 Na programação da despesa, está proibida:
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l- unidade orçamentária;

ll- função:

lll- subfunção;

lV- programa;

V- ação,

Vl- elemento de despesa;

Vll- fonte de recurso;

Art.2'l Fica o Poder Execuüvo autorizado, mediante decreto, a
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parciâlmente, as dotações
orçamentárias aprovadas na lei oíçamentáda de 2026 e em créditos adicionais,
em decorrência dâ êxtinçâo, transformaçâo, transferência, incorporação ou do
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuiçóes, mantida a categoria de programação, conforme
definido no art. 70 desta Lei.

PaÉgrafo únko. A transposição, transferência ou
remanejamento dê que tratra o câput destê artbo não poderá resultar em
alteração dos valores das pmgramações aprovadas na lei orçamentátia de 2026
ou em seus créditos adicíonais, podendo haver, excepcionalmente, ajustes na

classiÍicação funcional.

AÉ.22 Fica o Podei Execdivo aülorizado, em se tratando de
lngresso dê RecüÍsos decoÍrentes de Transferênciãs Voluntárias, a proceder à

abertura de cnídito adicional êspecial ou suplernentar por excesso de

arrecada$o, à conta de Íecursos provenientes de convênios e instrumentos
congêneres, mêdiante exposiçáo de justificativa pÍévia, contendo inclusive o
plano de aplicação o o cronogrãma de desembolso financeiÍo, quando houver'

Parágrafo únlco. Durante a ê)GcuÉo do instrumento de que

trata o caput, a comprovação da necessidade de ingresso de recursos poderá

ser realizáda mediante a ápresentação de extrato bancário, em se tratando de

rendimentosi laudo de medição, em se tratando de obra; ou documento que

comprove a execução de bens ou serviços.

Art.23 A reserva de contingência será constituída,

exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal, equivalendo, na lei

orçamentária, ao limite máximo dê 1% (um por cento) da receita corrente líquida,

a ser utilizada como Íonte de recursos para abertura de créditos adicionais,

conÍorme art. 8o da Porteria Coniunta STN/SOF no 163, de 4 de maio de 2001, e
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suas atualizações, para o atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos, conforme dispõe o inciso lll do caput do art. 5o da
Lei Complementar Federal no 101 , de 4 de maio de 2000, bem como de situagões
dê emergência e calamidade pública.

Parágrafo único. Para Íins de utilZação dos recursos a que se
refere o caput, considera-se como eventos fiscais imprevistos, aos quais se
refere a alínea "b" do inciso lll do caput do art. 50 da Lei Complementar Federal
no 101 , de 4 de maio de 2000, a abertura de créditos adicionais para o
atendimento de despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na lei

orçamentáÍia anual de 2026.

Art.24 Durante a execução orçamentária do exercicio de 2026,
não poderão sêÍ anuladas as dotâções previstas para pessoale encargos sociais
e serviços da divida visando atender créditos adicionais com outras Íinalidades.

PaÉgrafo único. Ficam êxcluídas da pÍoibiçáo pÍevista no

caput deste artigo as âlteraçóes que poderão ocorrer a partir de outubro de 2026
para atendêr outros grupos de despesa, dêsde que exista cobertura para as
despesas totais do servk;o da dívida e de pessoal e encaÍgos sociais de cada
órgão orçamentário-

AÉ.25 Ficam vedados quaisquer procedimentos, no àmbito do
Sistema Único e lntegÍado de Execuçáo Orçamentária, AdministraÇão
Financeira e Controle - SIAFIC do Poder Exêcutivo Municipal que viabilizem o
pagamento dê despesas sem a devida comprovaÉo da disponibilidade de

dotação oÍçamentáÍia e financeira.

Parágrafo único. A contabilldade ÍegisfaÍá os atos e fatos
relativos à gestáo @çamentária e financeira eÍetivamente ocorrida, sem prejuízo

das responsabilidades e provi@ncias dêrivadas da inobsêrvância do caputdeste
artigo pelo gestor público que lhe deÍ causa.

Art26 As recêitas sêrão escrituradas de forma que se identifique

a arrecadaçâo segundo as naturezas de receita e o identificador de uso, o grupo

de destinâçáo de recursos e a especificação das destinações de recursos

?i!!i:I,jÉÀIi.§iilPÂ,, ,
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Seção lll
Do Legislativo MuniciPal

Art.27 As despesas do Legislativo Municipal deverão .ser
discÍiminadas na forma do disposto no caput do art. 10 desta Lêi, respêitado o

percentual de até 7o/o (sete por cento) de recursos aludidos no inciso I do art. 2h
A da Constituição Federal. '(, J
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AÉ.28 As êmendas ao projeto dê lei orÇamentária de 2026 ou
aos projetos quê o modmquem somente poderão ser acatadas se compatíveis
com o Plano Plurianual 2026-2029 e com esta Lei, e não poderão ser
apresentadas emendas que:

PIÊFEÍiURÂN'ffiiPAt ,

AÍt,27 Para fins de consolidação da proposta orçamentária
municipal, o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo a sua respectiva
proposta, que será incorporada ao projeto de lei orçamentária anual.

Sêção lV
Das Emendas Parlamentares

AÍt.28 O regime de execuÇão estabelecido nesta Seçáo tem
como finalidade garantir a efetiva entrega à sociedade dos bens e serviços
decorrêntes de emendas individuais, independentemente de autoria, em
observância aos artigos't 12-A e 112-8 da Lei Orgânica.

ParágraÍo único. Os órgãos de execução devem adotar todos
os meios e medidas necessários à êrecução das programações referentes a
emendas parlamentares.

l- anulem o valor de dotaÇões orçamêntárias com recursos
provenientes de:

a) recursos vinculados;
b) recursos próprios de entidades da AdministraÇão lndireta,

exceto quando remanejâdos para a própria entidade;

ll- anulem despesas relativas a:

a) do@es para pessoal e encargos sociais;
b) sêÍviço da dÍvída;
c) p4arnsnto do PIs/PASEP;
d) p,recatórios e sentenças judiciais;
e) manutençâo das ativídâde-s essenciais dos órgãos ê

entidades;
D reserva de contingência.

lll- incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão

ou no mesmo programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos

complementares e inteÍdependentes.

Art.29 O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026

contemplará ação especÍfica, classiÍicada como operação especial. a ser

consignada na Áção OOOT - Provisão para Emêndas Parlamentares, vinculada

cNPJ: 04.202.2801000'l -71 - Município de Nova Nazaré - MT
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à Unidade OrÇamenteiria 04.002 - Departamento de Tesourana, destinadâ ao
cumprimento das disposições relativas à execuÇão das emendas parlamentares:

l- No limite de 2% (dois por cento) da receita corrente lÍquida
prevista no exercício projêto de lei orçamentária anual encaminhado pelo Poder
Executivo, sendo 1% (um por cento) de livre alocação e 1% (um por cento)
destinado a açôes e serviços públicos de saúde, nos termos do disposto no § 1o

do art. 112-A da Lei Orgânica;

Parágrafo único. As emendas parlamentares ao projêto de lei
orçamêntária de 2026 deverão guardar compatibilidade com a programaÇão
existente no PPA 2026-2029.

Art,30 Compete ao Poder Legislativo, após a aprovação da lei
orçamentária anual, encaminhaÍ. à §ecíêtariâ Municipal de AdministraÇão a
relação das emendas individuais aprovadas e seus respectivos pÍogramas de
trabalho para fins de cadastramqnto no Sistema Unico e lntegrado de ExecuÇão
Orçamentária, AdministraÉo Financeira e Controle - SIAFIC do Poder
Executivo.

AÉ.3í Os órgãos e entidades que tênhâm sido contemplados
com emendas individuais deveráo analisar as propostas apresentadâs e concluir
pela existência ou inexistência'de impedimento de ordem técnica à execução da
despesa.

§1o Considera-se impedimento de ordem técnica o óbice
identificado no processo de exêcuçáo que inviabilize o empenho, a liquidação ou
o pagamento das progÍamaçôês.

§f.Constituem impedimentos de ordem técnica à execução da
emenda parlamenüar de caráter ob,Íigatório:

l- não indicação do beneficiário e do valoÍ da emenda;

ll- não apresentação do plano de trabalho das emendas a serêm
executadas de forma descêntraÍizada ou a não realização da complementação
e dos ajustes solicitados no plano de trabalho;

lll- desistência da proposta por paÍtê do proponente;

lV- incompatibilidade do ob.ieto proposto com a finalidade da

ação orçamentária;

V- incompatibilidade do objeto proposto com o programa de

trabalho do órgão ou entidade executora;
Vl- incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de

execuçáo do projeto ou proposta de valor que impêça a conclusão de uma êtapa
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útil do proieto;
Vll- não aprovação do plano de trabalhoi

Vlll- outÍas razões de ordêm técnica, devidamente justificadas

§ 3o Para cumprimento dos prazos definidos na Lei Orgânica, a
execuÇão das emendas parlamentares deverá observar os seguintes prazos:

l- alteração da programação oÍçamentária indicada na emênda
parlamentar, por iniciativa do parlarnentar: alé 3O10512026;

ll- informação emitida pelos órgãos e entidades do Poder
Executivo acerca de impedimentos dê ordem técnica para execução da emenda
parlamenta r: alé 31 107 12026;

lV- prazo final para liquidação e pagamento das emendas
parlamentares imposítivas: alé 301 1 1 12O26-

}IOIIAIAZARE

§4o Após o dia 30 de novembro de 2026, caso ainda existam
impedimentos de ordem técnica, as êmendas individuais não serão de execução
obrigatória desde que observado o disposto no inciso lll do §3'.

Seção V
Dos I nvestlmentG

ArL32 Para a definiÉo da programaçâo dos investimentos na

LOA serão observados os seguintes requisito§:

| - os invêstimentos em íase de execução terão preferência

sobre novos projetos; e
ll - os projetos financiados com opêraçôes de crédito, bem como

suas contrapartidas, terão precedência sobre novos proietos.

Art.33 Nos termos do artigo 167, § 10 da ConstituiÉo Federal, a

LOA para o exercício financeiro de 2026 somente consignará dotação para

invesiimentos com duraÉo Superior a um exercício financeiro Se devidamente
previsto no PPA ou em lei que autorize sua inclusão

CNPJ: O4.2O2.28O,O@1-71 - fllunicipio de Nova NazeÉ - MT

Av. Jorge Amado, S/N'- centro - Nova Nãzaré-MT - cEP: 78638'000 -Fone (66) 3467-
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lll- notificado dâ situação do inciso ll, o pârlamentar terá o prazo
de 30 (Íinta) dias para alterar a programação orçamentária, caso queira;
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Art. 34 Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar
operaçõês de crédito por antecipação de receita, oferecendo as garantias usuais
necêssárias, na forma do artigo 165, § 80, da ConstituiÇão federal de 1988, e do
artigo 38 da LeiComplementar Federal no 10í, de 2000, e alteraÇões posteriores.

Art. 35 A limitaÉo de empenho e a movimentação Íinanceira
aludidas no artigo 9o da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e alteraÇões
posteriores, dâr-sê-ão mediente contingênciamênto orçamentário.

PaÉgrafo único- Os critérios de contingenciamento
orçamentário serão definidos mediante decÍêto de execuçáo orçamentária.

Art. 36 A base contingenciável conesponde ao total da despesa
orçamentária primária, êxcluídas:

| - as vincula@es legais, nos termos do art. 9o, § 2', da Lei

Complementar Federal no 10'1, de 2000, e alterações posteriores, e do artigo 28
da Lei Complementar Federal no 141, de 13 de janeiro de 2012,

ll - as despesas com o pagamento do serviço da dívida,
precatórios e sentenças judiciais de pequeno valor;

lll - as despesas primárias financiadas com as Fontes de
Recursos de AuxÍlios e Convênios, Operações de Crédito e Transferências
Fundo a Fundo para o Sistema Único de Saúde; e

lV - as hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Complementar
Federal no í 01, de 2000, e altêrações posteriores.

Seção Vlll
Da Gêração de Despesas

I{Í}YAI{AZARE

Art. 37. As despesas obrigatórias de caráter continuado, quando

planejadas durante o exercício econÔmico-Íinanceiro de 2026, serão

acompanhadas dos documentos aludidos no artigo 17 da Lei Complementar
Federal no 101 , de 2000, e alteraçõês posteriores.

CNPJ: 04.202.2801000í-7'l - Municipio de Novâ NazeÉ - MT
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Seção Vl
Das Operaçõês de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

Sêção Vll
Da Limitação de Empenho
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Art.38. A criação, a expansão ou o aperÍêiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa serão acompanhados de
estimativa do impacto orçamentário- financeiÍo e de declaraÉo do ordênador da
despesa quanto à adequaÉo com a LOA e à compatibilidade com o PPA, nos
termos do art. 16 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e alteraÇões
posteriores.

Art. 39. Para os efeitos do disposto no artigo 42 da Lei
Complementar Federal no í 01 , de 2000, e alteraÇões posteriores, considera-se
contraída a obrigação no momento da aprovação do empenho.

Parágrafo único. Para o cálculo da disponibilidade flnanceira
para cobertura das despesas realizadas nos 2 (dois) últimos quadrimestres, será
considerado o saldo de restos a pagar processados e não processados, por

recurso vinculado, relativo aos empênhos emitidos no período.

Seção IX

Da Definição das Despêsas Consideradas lrrelevantes

Art. 40 Parâ os efeitos do artigo 16, § 3o, da Lei Complementar
Federal no 101, de 2000, e alterações posteriores, são consideradas dêspesas
irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassarem os limites a que se referem

os incrsos I e ll do caput do artigo 75 da Lei Federal no 14.133, de 1" de abrit de

2021 e alteraÇões posteriores.

Seção X
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Mêtas

AÉ 4í O Ei§§utivo Mqdcipal, poí mdo de decreto, ate 30

(trinta) dias apóà á publicaÉo da LOA:"ile 2026' dbporá sobre a execução

orçamentária e o cumprimênto da máa de resultado primário êstabelêcida no

Anexo I desta Lei.

§ ío O ato rêferido no caput deste artigo, bem como os que o

modificarem, conterão:

l- as metas bimestrais de arrecadaÉo das receitas

orçamentárias, em atendimento ao disposto no art 13 da Lei Complementar

Federal no 101, de 2000, e alterações posteriores;

ll - o cronograma mensal de desembolso rêlativo às despesas

do exercício, aberto por Natureza de Despesa e Fonte de Recursos; e

PnEtt!1uâÂl!1lil{lciPÂl t
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lll - as metas bimestrais para o resultado primário,
demonstrando a programação das receitas e a execução das despesas
primárias, evidenciando a necessidade de contingenciamento, se for o caso.

§ 20 Será publicado, bimestralmente, no Diário Oficial dos
Municípios, relatório de acompanhamento do disposto nos incisos l, ll e lll do §
1o deste artigo.

Seção Xl
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Àrt.42 A elaboraÉo do projeto, a aprovação e a execuÉo da
lei orçamentária serão orientãdas no sentido de alcançar superávit primário
necessário a garantir uma trajetórb de solidez financeira da adminisÍação
municipal.

Seção Xll
Do lncefltivo à Participação Popular

Art.43 O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercicio
de 2026, deve assêgurar o controle social e a transparência na execuÇão do
orÇamento:

I - o pÍincÍpio do controle social implica assegurar a todo cidadão
a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

Pf;ÊifiÚNÂMUNiCIPÂt ,
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ll - o princÍpio dê tÍansparência implica, além da observaÇão ao
Princípio Constitucional da Publicidade, a utilização dos mêios disponíveis para
garantir o efetivo acesso dos munícipes às informaçóes relativas ao orçamenlo;

Att. 44 Será asseguÍada aos cidadãos a participaÉo no
processo de elaboração e fiscalzação do orçamento, através da deflniÇão das
prioridades de investimêntos de interesse local, mediante regular processo de
consulta.

Seção Xlll
De inclusão de novos Proietos e Conserveção do Patrimônio Público

Art. 45 Observadas as prioridades a quê se refere o artigo 3'
dessa lei, a Lei Orçamenlária ou as de créditos adicionais somente poderão

incluir novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo
da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, Íunda
empresas públicas e sociedade de economia mista nas seguintes hipóteses
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| - houver sido adequadamente atendidos todos os que
estiverem em andamento;

ll - estiverem prêservados os recursos necessários à
conservação do patrimônio público,

lll- estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

lV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de
recursos federais, estaduais ou de operações de credito, com objetivo de concluir
etapas dê uma ação municipal.

Seção xlV
Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União, do

Estado e Município.

Art. 46 Ficâ o Executivo autorizado a arcar com as despesas de
responsabilidade de oubas esêras de Governo que venham oferecer benefícios
à população do municÍflo, desde que existam recursos orçamentários
disponíveis, tais como:

PftifÊrIURÂl.tllNiilplt,
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l- Empaer;
ll - Polícias Civil e Militar;
ilt -tv-

vl -
VII- IBAMA;
VIIFCIRETRAN;
lX - Conselho da Comunidâde da Comarca de Água Boa;
X - Associação das mulheres Nazareenses
Xl - Associação dos pequenos produtores de leite
Xll-Demais órgãos aÍins

Eleitoral;
E Religiosas;

Seção XV
Das NoÍmas paÍa controle dê custos e avâliação de resultado

Art. 47 O Podêr Executivo realizará estudos visando a definição
de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das açÕes de
governo.

Parágrafo único. A alocação dê Tecursos na Lei Orçamentária

Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua
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execuçáo, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a coneta
avaliaÉo dos resultados.

il(,VAIIAIÂRI

Art. 48 Projeto de Lei ou Decreto que conceda ou amplie
incentivo ou beneÍicio de natureza tributária obedecerá ao disposto no artigo 14
da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e elteraçôes posteriores.

AÉ. 49 São considerados incentivos ou benefícios de natureza
tributária, para os fins do artigo 40 desta Lei, os gastos governamentais indiretos,
decorrentes da legislação tributária vigênte, que visem a atender objetivos
econômicos e sociais explicitados na norma quê desonêra o tributo, constituindG'
se exceção à lei tributária de refêrência, e que alcancem, exclusivamente,
determinado grupo de contibuintes, produzindo a rêdução da arrecadação
potencial e, mnsequenternente, aumentando a disponibilidade econômica do
contribuinte.

deteÍminado e mediante lei específica, reg

Municipal;

ulamentada por decreto do Executivo

CAPíTULO VI

DAS DISPOSIÇÔES SOBRE AS ALTERAÇÔES DA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA E TARIFÁRIA

Art. 50 O Executivo Municipal podeÍá enviaÍ à Cámara
Legislativa do Municipio de Nova Nazaré projetos de lei versandô sobre:

| - a criação ê a atualização de preços pÚblicos e taxas, de forma

a aprimorar a prestação dos serviços e a garantir a cobertura dos custos

realizados,
ll- a manutênção ou a alteraÉo de alíquotas diferenciadas das

aliquotas gerais, bem como a concessão de benefícios tributários que importem

renúncia de receitas, relativamente aos tributos de sua competência; e

lll - a alteraÉo das normas que definam exigências a serem

cumpridas, pelos beneficiários, para a concessão ou manÚenção de benefícios

de natureza tributária.

Art. 5í A concessão de incentivos e benefícios fiscais no

Município de Nova Nazaré observará o constante no artigo 14 da Lei

Complementar Federal n'101, de 2000, e alteraÇões posteriores, e na Lei

Complementar no 4. de 5 de dezembro dê 2001. e altêrações posteriores bem

como as seguintes condições:

I - os beneÍicios fiscais só poderão ser concedidos por tempo

CNPJ: 04.202-2801000í -7'l - Municipio de Nova Nazaré - MT
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ll - obrigatoriedade de realização prévia de estudos de
viabilidade econômica e financeira relativos à criação e à concessão de
bênefícios Íibutários, de acordo com as peculiaridades de cada atividade ou
empreendimento; e

lll - submissão à sistemática de acompanhamento, controle e
avaliaçáo do benefício fiscal, obedecendo à aferição de indicadores de caráter
econômico, tecnológico e ambiental, além de responsabilização pelo
cumprimento de metjas estabêlecidas nos projetos.

Ail. 52 A concessão de isenções, incentivos ou benefícios
tributários ou financeiros, referente à alíquota do lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSON), observará o que preconiza a Lei Complementar
Federal n.o 1 16, de 31 dê julho de 2003, e alterações posteriores.

CAPITULO VII

DAS TRANSFERÊNCIAS PUBLICAS

Art. 53 Fica vedada a ínclusão, na LOA e nos créditos adicionais,
de dotações, a titulo de subvenções sociais ê a titulo de auxílio, ressalvadas
aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos que visem
fundamentalmente ao atendimento gratuito e dirêto ao público nas seguintes
áreas:

| - assistência social,
ll - saúde; e
lll - educação.

ilotíAtÂzARE

Parágrafo único. Sdnênte sêráo concedidos rêcursos a título de

subvenÇões às enüdades cujas condiçÕes dêfuncionamento forem consideradas

satisfatórias pelos ó19ã6 de fiscalização, de acordo com artigo 17 da Lei Federal

n'4.320, de 17 de março de 19ô4, e aheraçõe§ posteriores.

AÉ. 54 As parcerias entre a AdministraÉo Pública Municipal e

as organizações da sociedade civil, em regimê de mútua cooperaÉo pera a

conseiução-de finalidedes de intêresse público e rêcíproco, observarão as

condiçõe! e as exigências da Lei Fêdêral no 13.019' de 2014' alterada pela Lei

Federal e no 13.204, de 2015.

ParágraÍo único. Os repasses de recursos seÍão efetivados por

termos de colaboração termos de Íomento ou âcordos de cooperação, conÍorme

dispõe o aítigo 20 d-a Lei Federal n' 13.019' de 2014, alterada pela Lei Federal

no í 3.204, de 2015.
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Art. 55 A transferência de recursos a titulo de contribuição
corrente somênte sêrá destinada às Organizações da Sociedade Civil que não
atuem nas áreas de que tratâ o caput do art. 53 desta Lei e que preencham uma
das seguintes condiç6es:

l- Execular, em parceria com a Administração Pública Municipal,
programas e ações que contribuam diretamente para o alcance das diretrizes,
objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual.

lll- estêjam nominalmente idenlificadas na lei orçamentária de
2026

Art. 56 As transferências previstas nêste Capítulo serão
classificadas, obrigatoriamente, nos elementos de despesa "4í - Conkibuiçôes".
ou "43 - SubvençÕes Sociais".

TI(}VAI{AZARE

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS ÀS DE§PESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

AÍt. 58 No exercício de 2026, a despesa total com pessoal

deverá obedecer às disposiçÕes da Lei Complementar Federal no'101, de 2000,

e alteraçôes posteriores.

§ 1'A revisão geral anual da remuneração dos servidores

públicos e do su6sídio de que trata o artigo 39' § 40 CF' obsêNará o disposto no

inciso X do art. 37 da Constituição Federal.
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ll- estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a
entidade beneficiária;

Art. 57 As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos do Município, a qualquêÍ título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder
Público, com a finalidade de vedficar o cumprimento das metas e dos objetivos
para os quais recêbem rocursoa.

ParágraÍo único. Com visia ao acesso às informações e à gestão

transparente dos reaJrsos públicos, as entidades privadas sem Íins lucrativos,

beneÍiciadas por meio de auxílios, subvênções sociais, contratos de gestão,

termos de colaboração, convênios ou outros instrumentos congêneres,

subordinam-se, no quê couber, âo disposto na Léi Federal no 12.527, de 18 de

novembro de 201 í e alteraçõês posbriores.
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§ 2' Será considerado nulo de pleno direito a aprovação, a
edição ou a sanção, por cheÍe do Poder Executivo, de norma legal contrária ao
disposto no art. 21 da Lei Complementar Federal n'í0Í, de 2000.

Art. 59 Ficam o Legislativo Municipal e o Executivo Municipal
desde que haja prévia dotaçáo orçamentária suficiente para atender às
projeçôes da dêspesa de pessoal e os acréscimos dela decorrentes autorizados
a proceder:

I - à alteração dos planos de carreiras;

ll - à modificaçáo de estruturas funcionais;

lll - à criação de novos cargos;

lV - a contratações eÍneÍgenciais para atender às necessidades
temporárias de excepcional interesse público;

V - à contrataçáo de hora-extÍa paÍa supÍir demandas
excepcionais e êssenciais, nos termos da legislação vigente;

Vl - à nomeaçáo de seÍvidorês contemplando demandas dos
órgãos municipais e dentro das possibilidadês orçamentárias do Municipio;

Art. 60 O Executivo Municipal adotará medidas para reduzir as
despesas com pessoal, caso ultrapassados os limitês estabelecidos no artigo 22

da Lei Complementar no 101, de 2000, e alteraÇões posteriores. Ícando
vedados, nessê caso:

| - a concessão de vantagem, aumento, reaju§e ou adequação

de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal e alteraÉes posteriores;

ll - a criação de cargo, emEego ou Íunção;

lll - a alteração de estrutura de carreira quê implique aumento
de despesa;

lV- o provirnento de cargo público, a admissão ou a contrataÇão

de pessoal â quelquer tÍtulo, ressalvâda a reposição decorÍente de

aposentadoÍia ou Íalecimento de servidores das áreas de êducação, saúde e
segurançâ; e- V - a contratação de hora-extra, salvo nos motivos de

necessidade das áreas de educação, saúde e segurança ou para atendimento

de situações urgentes e lmprevisiveis.
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Art. 6í As contribuições patronais para o Regime Geral da
Previdência Social e ao Regimê Próprio de Previdência Sociâ|, serão
consignadas no orÇamento de cada Poder do Município e respectivas unidâdes
orçamentárias.

CAP|TULO IX

DAS METAS FISCAIS E DOS RISCOS FISCAIS

Art.62 O Anexo lÍ desta Lei, em cumprimento ao disposto no
artigo 40, § 2', da Lei Complementar Federal no 1 01 , de 2000, e alterações
posteriores, conterá:

| - Metas Anuais;

Il - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do exercicio
anterior:

lll - Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos 3
(três) exercícios anteriores;

lV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Origem e AplicaÉo dos Recursos Obtidos com a Alienação

de Ativos:
Vl - Avalhção da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Vll - Estimative e Compensação da Renúncia da Receita;

Vlll - MâÍgem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado;

lX - Metodologia do Cálculo dos Resuhados PrimáÍio e Nominal

Consolidadoi

Parágrafo único. Para cumprimento ao disposto na alínea b do

inciso lV do artigo 4o áa Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e alteraçóes

posteriores, inÍõrma-se a inexistência de fundos públicos e programas estatais

de netureza atuarial no âmbito da Administração Municipal'

}I(IVAIIAZARE

Art. 63 O Anexo de Riscos Fiscais, de que trata o Anexo lll desta

Lei conterá, nos termos do artigo 4o, § 3o, da Lei Complementar Federal n' í 01 
'

õ ,óó0, e alteraçôes posterúres, ós passivos contingentes e outros riscos

ápazes de aÍetai as contas públicas' informando as providências a serem

tomadas, câso sê concretizem.
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CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 64 A Lei Orçamentária garantirá recursos paía pagamento
da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência
social.

l- pessoal e encargos sociais;

I{(IVAIIAZARE
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Art.65 O pro,eto de Lei OrÇamentária Anual poderá incluir na
composição da receita total do município, recuÍsos provenientes de operações
de crédito, respeitados os limites estabêlecidos no artigo 167, inciso lll da
Constituição Federal.

CAPíTULO XI

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

AÍt. 66 O Executivo Municipal de modo a evidenciar a

transparência da gest io oÍçâmentária e observando o princípio da publicidade,
disponibilizará, em seu site, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicaÇáo da lei

orÇamentária anual, os programas de tÍabalho das unidades orçamentárias que

compõem os orçamentos fiscal e da seguridade social, com as especiÍicaÇóes
da categoria de programação, da fontê de recursos, da categoria econômica, do
grupo de despesâ, da modalidade de aplicação e elemento de despesa.

Art. 67 O Poder Executivo, até 30 (tÍinta) dias após a publicação

da lei orçamentáúa de 2026, estabelecêrá a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de de§êmbolso por órgão' por fonte de
recursos e grupo de despesa, nos têrmos do ârt. 8o da Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprirnento da meta de resultado
primário estabelecida nesta Lei e nas metas bimestrais de realização de receitas'

desdobradas por categoÍia econômica e fontes.

Art. 68 O óÍ9ão do Poder Executivo responsável pela execuÇão

de obras encaminhará ao Poder Legislativo, até 30 de maio' em atendimento ao

parágrafo único do art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a ÍelaÇão dos
prole'ios cujas obrâs se encontrem paralisadas e em andamênto. utilizando

formulário próprio.

Art. 69 Se o projeto de lei orçamentária de 2026 não for

sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2025, a pÍogramação nêle

constante poderá ser êxecutada para o atendlmento das seguintes despesas:
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ll- serviço da dívida pública;
lll- PIS/PASEPi

lV- sentençs judiciais, inclusive relativas a precatórios ou
consideradas de pequeno valor;

V- despêsas relativas às áreas de atuação das Secretarias de
Saúde e Educação;

Vl- demais despesas, à razão de 1112 (um doze avos) em cada
mes

Art. 70 A alocação dos recursos, na LOA e nos créditos
adicionars. será Íeita de forma a propiciar o controle dos custos das açÕes e a
avaliação dos resultados dos Programas de Governo, de acoÍdo com o artigo 40,

inciso I. alínea e, da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e alteraÇões
posteriores.

Ar1. 71 É. vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito
com finalidade imprecisa ou mm dotação ilimitada.

Arl.72 O Executivo Municipal está autorizado a assinar
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da

administração direta ou indiretia para realização de obras ou serviços de
competência do municipio ou não, durante o exêrcício de 2026.

}IOVÂI{ATARE

§ 20 O órgão ou a entida
unitários, nos termos do § 1o desse artigo,
encaminhá-los à Caixa Econômica Federal.

AÉ. 73 O custo global de ob,ras e sêrviços contratados e
executados com reqtÍsos do oíçamento municipal ou de convênios firmados com

a união e com o estado será obtido a partir de custos unitários de insumos ou

serviços menores ou iguais à rnediana de seus correspondentes no Sistema

Naciánal de Pesquisa de Custos e Índices da Gonstrução Civil - SlNAPl, mantido

e divulgado, na internet pêla Caíxa EconÔmkra Federal, e, no caso de obras e

serviço! rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias -

stcRo.

§ 10 Nos casos em que o Sll'lAPl e o SICRO não oferecerem

custos unitárioi de insumos ou serviços' ooderão ser adotados aqueles

disponiveis em tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou

entidrde da administração pública municipal, ou na sua falta, a tabele federâl'

incorporando-se às composiçóes de custos dessas tabelas, sempre que

possivel, os custôs de insumos constantes do SINAPI e do SICRO'

de que aprovar tabela de custos
deverá divulgá-los pela internet e
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§ 30 Deverá constar do projeto básico, inclusive de suas
eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica e declaraÇão
expÍessa do autor das planilhas orçamentárias, quanto à compatibilidade dos
quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos
do projeto de engenharia e os custos do SlNAP|, nos termos desse artigo.

§ 4o A diferença percentual entre o valor global do contrato e o
obtido a partir dos custos unitáÍios do SINAPI ou do SICRO não poderá ser
reduzida, em favor do contratado, êm decorrência de aditamentos que
modifiquem a planilha orçâmentáÍia.

§ 5o Serão adotadas na elaboração dos orçamentos de
referência os custos constantes das Tabelas SINAPI e SICRO locais e,
subsidiariamente, as de maior abrangência.

§ 60 O preço de rebrência das obras e serviqos será aquele
resultante da composição do custo unitário direto do SINAPI e do SICRO,
acrescido do pêrcêntual de Beneficios e Despesas lndiretas - BDI incidente, que
deve estar demonstrado analiticamente na proposta do fornecedor.

§ 7ô O disposto nesse artigo não obriga o licitante venc€dor a
adotar custos unilários oÊrtados pêlo licitânte venciílo.

Art. 74 Essa lei entra em vigor na dâta de sua publicaÇão

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT , aos 15 dias do mês dezembro de 2025

REGINA RTINS DEL COLLE
Prefeito do nicípio de Nova Nazaré
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Metas e Prioridades

A Constituição da República de 1988 institu,u um modelo integrado de
planejamento e orçemento públlco, consubstanciado no lripê Íormado pelo Plano
PluÍianual (PPA), pela Lei de Oiretrizes Orçamentárias (LDO) e pela Lei Orçamentária
Anual (LOA). Essa aíquiletuÍa normativa, prcvista no art. 165 da CaÍta Magna, buscou
assegurar racionalidade, trânsparência e controle social sobre â gêstão dos recursos
públicos.

O PPA, com vigência quadÍenal, estabelece os objêlivos estratégicos
e as diretrizes de mêdio prâzo da agão governamental. A LDO, por sua vez, exerce
papel de ponte entrê o planejâmento plurianual e a êxecuçáo anual, definindo melas ê
prioridades para o exercÍcio subsequente e orientando a elaboÍaçáo da LOA. Estã
última. de caráter anual, materializa a programaçáo das reêeitas e de§pesas, garantindo
a execução dâs polítacas públicas êm consonância com as diÍetrizes prêviamente
Íixadas.

Dessa íorma, em observância ao disposto no art. 165 da constituição
Federal e em consonância com o Plano Pluíianual vigente, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercicio de 2026 estabêlecê a§ metas e prioridades da
Adminisração Pública, oriêntando a elaboraçâô da Lei Orçamentária Anual e
assegurando a coêrênch do ciclo oÍçamentáío. As diretrizes ora Íixadas encontÍam-se
detalhadas a seguir, constituindo o rêfêrencial normâtivo para a execuçâo das polÍticas
públicas no exercicio Ínâncêiro de 2026.

CNPJ: 04.202.280/000í -71 - MunicÍpio dê l'lova Nazaré - MT

Av. JoÍge Amado, SÀl" - Centro - Nova Naza ré-MT - CEP: 78638400 'Fone (66) 3'467-

í019
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Oataú!12t2025

Objêtivoc

ê oara a sociêdada.

DiÍêtriier (Formo de imPlemGntâçâo)

Atuálkaçâo NoÍmáfi\aai Roviôar ê atualÉ.r lsis. docrelos e aogulamsntos rÍunlcipai6 sm conlormldado com a lêgisl6çáo íodêral € êstaduâl

Eficiênciá Admlnislrativâ: PromoveÍ noírnâs quê otimizôm processos âdminisuátivos ê a gê51ào públlcâ

Sêgurança Juídlca: AssêguÍâr chÍ62â e cDnsbtência nás noímâs,ovitândo coníltos e laaJnâs legais.

Panicipaçào social: EstimulaÍ â consullâ 6 o onvolviÍnenlo dâ populaçào na elabo.âçào e rovbâo das noÍmas

do Exêcutivo: FoÍtahcer s aluaÇ6o da Câman Municipal nâ suporvbâo, acompsnhamonto e conlÍ olo das açô€s do Pod€í Exêctlli\.o, gaÍanlindo curnprim€nto da lêgblaéo o plotêÉo do intorêsse pÚblico

1@1 - Publicidads ê PÍopagsnda lnslitucjonâl

2OO1 - Gerc ncis rnênlô das atividâdes do L€gistativo lúunicipal

2002 . ContÍrbuiçro à Uniâo da6 Cámaras Municipais

PÍopa$nda € publicaçóês toali.adas(Íyp3)

c6sláo admifiistrativa do Podêr Legisbtivo r6allzad,

ObÍigaçôês patronais ao rgps pâgas(me§)

Objgàçôês patrcnâis ao Íppt pâgâs(mes)

Propagands € publjcaçó6s r€âlizadas(mês)

1 500.m0mo0' RêorÍsos nào Vinculôdos dê lrnpôs1os

1 500.0O0OO0O - Rêcursos náo vinculâdos de lmpostos

1 $O.0m0OO0 " Recljrsôs nâo vancuhdos de lmpoíôs

12,m

12.00

12,m

't2,ú

12,00

15 mo.m

15.000,00

2.730 000.00

2 ZO_mO,00

13.200.00

13.200,m

Produto (Un. de medida)

Tôlâl: 2.758.200,00

(

PÍoírema

mfi - Áçto Lâlitl.Sr.
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A pÍálica ê6portva ê as al vrdndês dê

rntssíaçào socral, a íêduçào dâ v'ilnê
rêconhôcidâE como in§lrumontos íundamentai§ paía â promoçã o da.saúdê. a prBvsntào dê do€nçâs ê a melhoriâ dâ quâlidâde dê vida. Alárn disso, contribuêm pâla a

rsbilidâde dê crianç3s ê iovêns ê o íortâlêcimento do6 vÍnculo§ comuniiirios Nesse senlido, o programa 'E§poÍto á §aúdê" so justificâ pola noceE§idadê do a mpliar o acesso dâ

Diíêtrize§ (Íormá dê implêmentâçáo)

r o acôsso da populaÇ'áo à5 Prát icas espoÍtiva§ s dê bzor
ã inclusâo sociâl PôÍ moio do ê§portê, âtendêndo todas

Estimubr hábitos saudáve is ê a melhoria dâ quâlidadê de vida

Vâlodzar o esportê educaciona lcorÍlo l6l1âm;ntá de forsrâção cidadà

FomanlâÍ o êspofte comunitáric' o amador, rncóahvândo a pâlt'cipâÇão col€irva

Apoiar evenios ê êompê{içô€s esPoÍlivas losais corno instrumênto d€ integÍação socíal

Ía â prática sspoÍtivâ € atÚidadês dê lazêr.Gaíantí inÍaêsíutuÍa adequadâ Pa

1021 - Rêalizâçào de Tornêlos êcamPêonâtos E portivo§

1022 " Rêalizâ§lo dê Tornêios ê Câmpeonãlos Espôrlivos lndigênâ

2030 - Manut€nção das E§colinhas É§poüvas

Campêonâlos e Torneios rsalizados(ün)

CaÍnp€onatôs e Tomêios rêalàâdosiun)

ê6renoiamento dãs atlvida.les realizâda§(mês)

Obrigaçôês patronâis ao rops Pagas(rÍês)

lúânutênÉo realizada(mês)

1.m0.0000000 - Rêcürsos nào Vinculados de lmpo§toÉ

1.5OO.OOOÔ0OO - Rêcuísos não Vincuhdo§ dê lmpostos

Í,500.0@0000 - R€cqrsos nâo Vincqlados dê Impostos

1.5o0.O00OOOo - Rêcursos não Vinculadôs dê lmpostos

8.00

2,4ô

'11 ,00

ím.o00,00

100.00q,00

15.000,0ô

15.000,00

706 500.00

704.500,00

27.0ôO,00

27.000,00

12,6

12,00

Produto (Un, de medida)

e48.500.00

((

Proglama

mlo-EspoÍtoósaúdê,::_i- .l--- 
- -. -.

Obiâtivoe

2029- Gêrsncàmento dâ§ Ativljadês da SêcÉtaria dê EspâÍte e
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úata:úl1Zm25

Progrãmg

m11 - Nova Sâúdê Nazâré

Obiêtlvos

dô sistêÍÉ dê saÚdê é €ssoncialpâra gaÍanlirquâl idade cb vida. DÍevênção de dôonças ê atêndhnênlo êficlênlê à populaçáo. o progÍârnâ se justlficâ p€lâ necê§sidade dê ampliaÍo acssso aos §€Niços d€

Êofientar PÍogÍamas de pÍ€vonÉo, êduc

AdEulat têcursos hurBnos, firrsncsiros ê

DirêtÍiz6É {Foím3 de implâm€nt çÂo)

Gãlôntk acosso unlvêrsal 6 eqoitâllvo 6os sêrviços dê saÚdê

PÍioÍizar a ât€nÉ o Ésics e prêvênliva , fortalscsodo a Yomoçào da saúdê.

lntêlfâreçôoÉ do atênçâo à seÚds íísica. montâl s socbl.
Ass€gurar quâlid6de. resolullvidâds e humanrzaçáo no âtê

AmpllaÍ â csptcidade da redê dê ssúde írunicipâl
ácào €m 9aúdo e mobill:âçào comunitáÍiâ
Gcnolôsicos paÍa €Íhiôncia Êo ssrvrço público d€ saúdo

Âçtês

1025 - Adoquádo e AnFliação dts Unidados ds AlsnÉo à Saúdâ

1g26 - Aç&§ Í€íÉticas do Mobalizaçáo Socialem saúdo

'1027 .E6tíuturaçào dâ Atênçáo Primária à Saúdo

1028 - Eslíuturàçâo dâ Assbtônciâ Hospilâht ê Aíúuhto'àl

1049 - Servço do Cuirâdo Assislido a Pacisntês

Adêquâçõê ê âmpliâçóes Íoallzâda§(un)

Açôês reâlÉâdas(un)

EsÍutuÍação rêalizada(un)

EstÍúuraÉo Íêalizâda(un)

1.5OO.10O2m0 - Rê.rrÍsos nào Vinculados dê lmposto§

'1.500 1m20oo - Rê.lrrsos náo Vlnculad€ dê lnpôstos

, 5O0.1m20O0 - Rê.rlrsos náo Vincslado§ dê lrnPostos

1.500.1002000 - Re.{l§ôs não Vinculados de lmpostô6

1.5O0.10O20O0- Rêclrrsos nào Vinculados dê hpostos

1,00

5,00

200

?,00

1.000.@o.@

10m.0oo.00

30 000,00

30 000 00

22 700 00

22 700 N

20 mo,m

20.000,00

180 om.m

180 000,00

Produto (Un. de íÉdida)

2031 - GêÍencamênto dâ Àssi§tência FatÍnacôLiica Bá§ica

1.500.1m20O0 - RoôrÍsos náo Vinculados clê lÍpôstos

I mO 0OO(m0 - Trâníêránciâs Fúndo á Flnclô dê Rêêursos do SUS

12,00

M2.1co,ú

381.3m,00

43.000.m

(

kN
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MUNICiPIO DÊ NCVA NAZARÉ - N4Í

LEI DÊ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026

RELATÓRIO DÊ METAS E PRIORIDADES DAS DE§PESAS POR PROGNAMAS
Consolidado

Págrnâ. l0 / 32

Daiar0S/1212025

12.O0

12,@

1.5OO.0000O0O ' Rêcuêos nâo Vlnculrdos d6 lmposlos

1.6t1.000O0O0. TÍansíêÉnciâ de Roã.rrsos dos Fundos Es!âduais ds

70.000.m

65.m0,0ô

5.Om,m

Gêslão do funrlo roalraâda (rÍrês)

Obrieaçôês patronris ao rgps pagas(mes)

m49 - G6siâo dê BerêfÍc,ôs Eventuais

2O5O - ForlãlêciíÉnto do Controlo Soclal dâ Às§islônciâ Sociãl

2051 - Ge.encbrÍEnto da§ ,A.tivldad€§ do Gons€lho Íutêbr

2íÉ2 ' Manutênção do Fundo Municipalóe tlabitâçáo

Geíencaârnentio d.3 alividâdês r€alizadas(ÍÍEs)

Obrigaç6$ patíonaiê so rpps pagâs(mes)

1.5O0.0m0OO0 " Recursos nãô Vinculados cle Imposlos

í-500.0000@0 - Roorrsos não Vinculsdos de lmpostos

1.500 0000000 - Re.üÍsos nâo Vinculâdos dê lmpostôs

8ênefÍclos concod idos (rnos)

Foítalecimêntô Íoali:ado(mes)

12.O4

12,N

t{.mo.00

14 mO,00

361.000,00

3ô1 000,m

10.000,00

10.000,00

12,0O

12 00

Mânutonçáo roalizâda(mês) 12,00

Total 3.327.320.00

,: i,
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À,4UNICIPIO DE NOVA NAZARE - MI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS . 2026

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDÀDES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidâdô

Págrnã: 11 / 32

úata út1212023

ProgÍâme

OOí3 - PÍoduÉo +É TrsnsíofiYlâ _ Nazará

ObjêtivoÉ

dutividade locâ|, ampliaÉo da rênda dos pÍodulolês € íortâleêirrlento das cadeias ruÍâls no municipio

ürstificativ.!:

-,ajligtdtur-Eldlâllg 
muntê!P4-

DiÍêtÍizê! (Fo.m. dê lmp!étnentegio)

PíoíEar o poqucno prôdutor ms aÉe§ d€ apoio, cspacihÉo 6 .tsistê.lcÉ tócnàta

lncônflvaí ptútlcas pÍDduti\ras stal6ntávêb c dê beixo custo-

ApoiaÍ a dúÍsific.çao dâ produçào aorlcob p6Í. ampliâr r€ndâ ê í€duEü wlnêíebiliclados.
ForlalecêÍ o âce39, a s€ruiPs pÚbticos rurãis, como oriêntaçâo tácnlcâ e prograrms de Íormnto'
EsliírubÍ a oÍgsnizâçilo comr.itátia ê coopâíÉtiva ênke poqú6no§ agíicultorês

Ações

1B{ ' ManutenÉo do Programa dô MolhoraÍnonto Gênético "Raça

1035' Mscanizaéo dâ PÍodúçáo Lôitoira'Lêito M3is"

1036 - PÍomoÉo dê Apoao â Àividsdê RuÍál'Plsnta Mek - Nazalé'

2053 - G€rencÉm€nlo das atividâdês da Soclâtaria ds

Manút6nÇãô rcelrzada(m6s)

Apob rêalÉado(mes)

OrdênhâdeiÊ§ adquiridas(un)

Manúlençáo iêalizada(m6s)

1 720.0o0o0o0 - Ítarlí6rências d3 unlâo Rêíêrênlês âs participsÉês na

20.@

t2.q

'l.71 1-00@804 - DoÍrllls Írln6í6rênciâs ObdoatóÍás nào D€corrêotes dê

12.m

l.5O0.o0O0OO0 - RscuÍsos nâo Vlncuhdos de lrnpostos

1.500.0000000 - ReÇursos nâo Vinculados de lmpostos

12,00

12,OO

't 2.00

70 000.00

70.000,m

156 000,00

155.000,00

584.500,00

584.500.00

934.0o0,00

931.000.00

Gerênciemento clâs ãtividad€s rsalizadas(rn€s)

ObÍigaçõos palÍonais eo ígps pEgas(Írê§)

Produto (Un. de medida)

1.743.500,00

(
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MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ - MT

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENÍÁRIAS - 2026

RELATóRIO DE METAS E PRIORIDADES OAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidedo

Páginâ: 12l32
Data :OA/ 1 2/2O25

Pr09láma

0OÍ4 - Nazâré ' Ds§tino Sutt6ntávêl

objelivo§

Jrr3tiÍcáivâs:
A inisgrâÉo

\ralorizaçâo do palÍimônro

Dk€tíizês (Forma dê impl€msÍ*8gão)
Promover o uso sustênlávoldos Íêctrrs

Fomsniar prálicôs ds luri§rno do bai,(o

Válorizar, cônsêÍvâr ê Í€cupêrâr ársas

ôs nâtuEis nâs âtividade§ lurÍsticas
, priorizando ocoluÍismo, kilhas ecológacas e educaçáo ambisntal.

natuíals, c0m a9ôês d9 ÍêíoBstamonto, prolâçáo dê nascêntes o mânojo adêquado

nlaÍ o anpllar lôÍraestrutura vcldê, ôoÍno parquos lineâres côíôdoÍês ecolóEicos, âôoízaçâo urbanâ o áÍêas de convivência su§tontável.

êducativas o campaíhas de con§ciontização voItadss a mo6doÍês ê visilanlês sobl€ píálicas súttentáveis 6 pÍ€sêruâção ambi{,nlal

1037 - EcoP€scâ da§ Águas do NazaÍó

lo38' RêstauraÉo de Ár€as D.gÍâdadâs

1mg - Cidade JâÍdim - Planlio e DistÍibuiçâo de ,,rvores Nalivas e

1040. Realizaçáo dê Obrás dê Iníaêstíululâ Vordê - Jâdins dê

10,11 - PÍ€vênçâo e Combâ16 a lncôndios ê Dosa§tÍês ArÍúionlais

Câmpáonatos s Tornoios íêalizado6(un)

Recupôíaçào íeâllzada(un)

Mudas disrribuldas(un)

Jardins d€ càuva conslruido{un)

PÍevêoçào e combate íêalizado(ntos)

1 5o0.m00fi)O - Rscu.sos náo Vincubdos dê lmpôstos

1.501.Om0000 " Oubos Rocursos ôáo \Ínculados

1.501.00Om00. Outrô6 Rêcursos não Vinculâdos

1 7O8.0040Oo0 - Íransí€Íêncla da Uniào ReÍ€Íente à Compênsaçáo

1 72o.(m(m0 - Trenderõncbs de Uniâo Rêíê.eniês às partcipoÉes ía
1.00

1,00

025

300.00

12,00

151.5m,00

151.500.00

56 000,00

55.000,00

45.00r1,00

45.000.00

s7 á50,00

97.450,00

25 000,00

25.m0,00

PÍoduto {Un. de medida)

2054 - Gêrênciâln€ntô da§ Alivilados da Sêcrêtariã dê Maio

coronciârnonto oas ari!,dades Íêãl'zadrs(mos)

1.500.0000000 - Recul3os nâo Vinculâdos dê lmpôíos

12.00

310 500,00

310.500,00

I

, consolidefldo-o como destino suslerúáv€lpor msio de cons€rvâção dos lgcuísos naturaís

\
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IUUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ . MT

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 2026

RELAÍóRIO DE METAS E PRIORIDÂDES DAS DESPESAS POR PROGRÂMAS
Consolldedo

Êtgins: 13/32
úàta:út1a2025

Otrigaçô€s pâtron.is eo lgps pagaE(rnes) 12,@

Íolâl: 684.450.00
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MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ - MT

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 2026

RELATóRIO OÉ METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidadô

Rtgrnâr 15/32
úata út12Do25

ProgIame

m16 - Pá nã Eslrâda: Nazará

obJetivos
das ostíâdás muí-Eipais d€ Nova NâzaÍó, galantindo vias rÍr8 is soguíâs, tÍàfrgávols € int€gradás. Buscâ forElec€r a moblilads Íural s u

oâíâ loda a DoDulâcào.
rbana, íacililar o êscoarn€nto da

d.slô.ârentos mâis ráoidos. Glicrent€s o

Ju3tiÍcáiv.i:
A rYÉlhoria das oslr.das Íunicipa is ó êssorciâl para garantir a ckculâçào sogura dê pâs§oas,

cuslos dê trân§Port€, íodal€crnr a intêgÍaçâo snirÉ a6 comunidad€6 ÍuÍai6 ô uôânâs ê amplia
o ace§§o pormânênte aos sêíviços públicos € o ê§coaí|ênto êÍciênts da pÍ§duçáo local, vias omboâs condiçôêg Íêduz€ÍÍ
m oportunidades êeonômrcâs. lnvoíiÍ na hanutenção e modêÍnizaçào de6sa§ €slrâdas contdbLri dirôtâmênte para o

Nazaréeoalaaquâlidâde do vida dâ oopuhoàonlo sustêntávsl de Nova

Dirêtrizê! (Fôfm. dê implêlncntaçâo)

R6alizaÍ manútênçào contlnua dac estradas
MêlhoÍâí a Íaíâgabilidadô d.s vhs gâr,nüÔ

municrpais e vDinais, prioÍizândo trêchos crílicos
do êstÍüürâ adêqusda em todas â§ êstâçóês do ano

r a dre;agêmã o mâneiô dô águas pluvbls. prev€nindo êÍosóes ê danos êínrurâis
d6 ÍrBlhoÍla viáÍla ao Pbnêiamgnto urbano ê rurâldo íunicÍpio
áscomunidadss ruíais, íacilitando o tmnsport€ €§colar, o atondimênto dc sâúde o o êscoamentô dá píoduÇão

1045 - Estrcda SeguÉ: ManutonçÀo viária Permânêniê

1046 - Ponte§ Para o FutuÍo

2056 - GeÍêocaarnêÍ{o da3 Ativüâdos dá SêcÍêtaÍia dê Viaçâo ê

lvlanutânçào r€alizàda(mos)

Pontes êônstruÍdâs(un)

'1.5O0 0000000 - Rêcursos náo Vinculâdos de hpôsto§

1 500.0O00O0O - Recursos fláo Vi.clrlâdô! dê lmposto§

1 0 000O0OO - RecuÍsos t\âo Vmcubdos de lnlPoslos

12,00

5,00

9@.O0O,00

900.om,00

350.000,00

350.O00,o0

1.092.500.00

1092.500,00

Gerênciame.io das âlivrdadêg Íêahzadãs(Ínes)

Obrigêçôês patronâi3 ao rgps pagas(mês)

12.00

12,00

Produto (Un. de medidâ)

2_342.500,00

((

mslhoria, íanutsôÉo € mod€rnizaçâo



.a

É

EE
88
5;

8. 8.

EE
88

EE88
99

8. 8.E

ÍI!
*

I
c

&
.E
!

.E

.E

eI
É

e
a

3

I
9

;

§

t

I
G

g
a
a

s

I
!
,!t

T
';
õ
z

o

.§

E

!.:

I

E

o

t

g

{

=g

B

a

t

;
a
õ

I
.:

ô

ú

*

9{

ô;
olÉ
:!xz
io

ú9
e!
-9à
oo

.9

;
ír

!
i
f

À
e
§

q

§

,9!.;

e
E
!

,9

9
,9

!

E

,g

Ê

II

.!i

.9
E

§

e

E

E

9

,a

c

.E

!
q

6

'ô

I
E

E

e

a
.z

E

E
€
,E

E

.c

!.;

!

{

.9

E

z

,§

3
:
.g

e
É

EI

!
E

'õ

p

.9_
!

E
E

.9
t

t{
!ã

r?
gô

go
õ

rE,
ã t:

.9o!

oE t
95 o
ã€:
á!g
fi§i
aÉ-É*t;
Ê:E
-sãE
; e{
Ê g_E

toE

3:E
!od

É s Ír"
3E§

B! I
E-ÊB
l;-E
É8:
âEs
9.8

sÊ E

€rÊ
EãE

ãqo
*ÊÊ
3" Ê

áÊ:
-=. E ã
E3à
93 "-Er E

.ã -ô E

Eog
E4-4
3Éã
Bã;
o.47

=:ã
+âã
H;i

te s
:!;

T

õ§
:o

6t

.§ .ã

a3
Ésg;
o!Dà

Eâ
g;
E3
ãt
pó

!q

§3

'3€:.t6
3e
ÊÊ

{5

!t
àF
Êq
.8€

oE!;r
€E

ãE
;6

tã
3*:;qB

'õ{
9<
Er
9fi
5ü

3ã
9ã
E8

.ã.
a
23
Éo

r ;S
:gE
*oã
o

q

=,g
E

5

E

.t

.!l

;
o2

Fr
E8
À

I
:
a

!

.à

!{
I!

.s

Eààôrg
ô

o
ã
É.
o
o
ÉÀ
É,

@ô

§âr-.,<>ôO
HÊH
fr=e<ru(4
ãããc>(}o€
9ãHE
HffiÉ3
:Nd!lEo
üEEz=u
=s3

EE
UJê
9
ÉoF
Í
llJú

la

;'1



8888- 8.

EE88
8.q88

88e9

8
N

!

3
,ç

&
§

§

e

a

8
I

&-q
sd

ê!

-ç ,"

óg

8ppa

.io

88
Ê8

I
8!

§

a

!

§

a

E

:

§

!

e

E

E

a

p
!

!à

€

B

9

f-

É

!

q

I
ó-

n
o

!
,à

E

,§

e
o
!!

!
g
ô

!
,à

E

ô

'8"

E

o

I

.E

,u

o

,g

d

,:

E
l

õ
I
;
:s

I
I

Êa

I

,õ

;

P

=s

,J

.!

E

,

À

'?

e 3g:-c ãi3!
E9 9
3"il
o og

3§E€

àCEõ
S àEE
§r3:
!E g.
E ã *i
!:!Ê
õ o* q
.s*I S

8 ôE õ
Ege r
is e E

EEE §IÀ FB
E€ Ú ã

.;

g

E
8

ag

,E

^o

9g
-ôY
.E!E

E_9
90.
õ

e

üE

"õ2

t.9

§

,E

'o

_s
a

E

É
E

';
E
E

o

I
e

§

,E
9

q
q

n
Ê

E

q
Iq

3

=E

â

:E
E

'õ

.9

.9

.E

p

8

-g

!
Ê

';
E

.§

I

9
E

,:

ç
É

. S!!

; o.É i

;
E

,9

I

E

E
.c

.;

-q
à

I
s
Ê

!t
g
.9

E

,g

,§ã
E

E

Ê
3

Ê

q

g
,E
!

.!

S ui!

;àl
8"1
Ê31

§d
9sq
E9EI
ôi

4
;

.!

&
E

a

E

I
B
à

,õ

E
8

.:

,õ

o
.a
ã

e
.E

N

9

I'.i

e

E
.9

I
Ê

.E

À
!
E

a

EA
BE

r'. §

eà
ô

o

=do
o
É,
d
É(!O

so.õ(/,F,<> 23,
wgft
,Bt"
<<q9>(}(,ü
9XE=e
HfrãS
:Nd9;'o
=tE9*Àz\u
f"oàr^!<

LIF
-uJ!=

llJo
9
É,oFI
UJ
É

€a
,9

I
c

l"tL-AI

',



E3

EE

EE

8.888.BE8.
88R

888.8
o§

,Eà,F"cã

d
8. 8.
l!N

8" 8.

_9

E
I

g;
TZ
FE
eg
8!!:qE
?3
ào

É0

eaEA
EA
E§

Ê

Eõ.

õq
É6

9a
.!e

oo

§
e

'ê

=

=

'.

e

e

E

-9
4

E

!

I
,§

c

a

0

2

É

À

E':

q

§

o

!
.9
e

p
)

!
,z

I
.{

e
o

8- 8.
Nd^i

s
;

§
s

ã

E

§

;

I

I

a

Á

t

a
õ

!

,§

2

-E

§

,!!

a

e

I
=F

"E

,=

f

ó
I
Rõ

!

§
q

;
E

0
3

I

;

9

EO

60
oõ
!9

9o
!9

oo

o

=
É.
oo
É
À
É,@o

ç-i o-Kor-,(>aO

P*ft
$ãâi=<
<ao!>(}oõ
9ãtsE
LrrnÍ,i
^NÉ!ltô
=tÉq9Àz+u
2Do>qr<

L.,I F
-uJ9=

ql

o
&.oF
5
ul
É,

E

!

g
':

E
,§

o

E

;g

o,9
!e

.9 _ô_

õq
(,0

E

!

Ê

Ê

!
e

!à

,
o

E

pÊ

oã
t,qET
6.o

.eã
9a

oÔ

9
I

o

:!a

i

9
,o

o

&

n

.q

I

I

e
(,

e

S!3s
3e
e.É
;à
E€
a*

9§
o(,

!
I

It

I

,!

o

s

Ê

ê

!

É
_9

(,

o

s

=
8



88"q
§gE
c!-

g,§

g8

o

EE8

ãE
ÊsEõ

€E

§s
sJ9q3E
T9
EE88
8E

â
E

€P
oX;é.

$.9

9ã
9-
Fõ
õ.9
(rÔ

Ê

9)

o

o

=
É.

ou
À
g,

(oO
3ê-N(,F,<>aO

*câ14<r!s=6ato(a
<<ô!>(}ot
9ã88uoÍ,i
.:lul="
^Nd!2Eo
üEE
<Xur
=,!tUF

- lr.lg=
UJo
o
É,€F
tr.l
É,

1

I

3

T

!P

.§

(,



8.4
BB88

8, 8_

.!n
EE8888

88
BFJ

E8.883:6

iI

= E
l

8,8.E
!

E

&!

-q

.ç

a

e

&!

-9
.E

,

a

I
I
E

E

-,

Ê

Rõ

E

&!
!
ê

p
B

É

e
ae
ã
3

É

!

=
5

Q

I

a

E

Ê;

!

B!
.E

ll

,

Ea
a
8

E

,4

.9

o

E

.9

ô

e

q

4

e
!

.9

o

t

g

,!

.9)

ô

2

p

e

To

E

,!

q

,9

o

-9

€
F
€

E
-g

o

!:

e

.§I

o

t

E

!:
-q

I
E

o

.E

.!

I
,§

o

.4

I
3

p
.:

g

E
.!

c
o

I

,E

P:

_§

ú

I

I

!
o

!
l

I
.ài

I
6

o

8

ç

o

â

,
,§

8

d,

E

,

À

-€
OE
=-a
;; ,tot:EA
â sÊ
É; Eâ"ücg I
5!.

EÉd
9o3

Ê sE
€ Éã

ã8c
: !!.ô
E ET
== à
c§Ê
ÉÇã
À;.'s

ã Êi É

t <v !
E;§É
à i ã{
i f -et: s;à
E E Eí)
ã 

=ô9
'!- *ü;

E gE§
! Ú)oÀ
ã

E

I
e
E

E
I

s

.g
,Ú

É

p

s
ê

s
É

n
!

P!
,g

I

'5

=

o
e

üg
,2EÊP
foão

€
E

o
e

àõÊ"

,à
ô

.t

=
É.oo
ÉÀ
É,(oO

AÀNoF,<293,
Eqfifriô
ãããr>(}oür)otuJ=2aOe
r,ltnÍ,iou.l="
^N(rziioc|:ao!,]À
z *,.
=E3-ulq=

UJ

I
É,oF
5
!J
É,

!

.e'

,E

Ê

§.x
9ôtõd
'õ !,
à§
EE
e.i
oã

àc
eã
ãá
9é1
sA

.s 4:

õel

aàl

{*l

!

-t

,E
E

't

e

e

.9q

q

E

!

=

i

I

d

Éi

fl



EE88E88.8.
EEãE

88.
88

8.8
88

EE
E8p§

EE
3g8â

EE
EE8g

8_ 8.

EE88
::

E8,88
88

.EB
dã

o

E!
8_8.

I
E;

§

t

e
E

a

E

I

€q.!!

É.F

&

;úo2

,n

t
r

E

êi

I

e

I

I

o

r8..!{
.l
eF

ÉI!
dt
trlô
2,

"!

F

§

ci
ü

,
g
I
e

c

e

ô

88-,s
,u

!t-

q

toúêz

.n

p

EF

a
ts

ü

{

ê

Iq

E

.§
o

,

e

,
!

I
o

El

_E

§
ç

ts

x

E

)loat,€a€
:ôeaEa
É àÉ

EE4

€6€
=p5
(.i.§
p{!

!ÊeFFF

E8EBIIEggg
EE8

E

.9

o

I

§

e

,4

I
q

-q

o

Ê

e

I

a
.9

ô

e

e

I
I

.9

o

I

8.

e

,q

I
E

o

c

8.

a
E

o

z

-!!

!
t

I
.!
e
o

:
E
(,

.c

p

I
I

E
E

o

R

!
g

3

p
.:

i
!l
.l

o

.9

ó
ll

I

,§

nt{

I
,'
E

o

,g
t
E

3

!

g

,
.t

o

e

ç

ô

!.:

!

I
.o

ó

I

-!!

d
s

I
_t

E

o

R

g

t
Íl
,E

E

9

Ê
!

9

f

,
-q

I
o

!!

g

ô
-9

!
.à

I
a

E

o

&
E

§

;

I

I

&
-E

5
,E

g

E

ê

&
E

§
t

c

á
Rõ
E

E

1I!

.E

,

2

É

8

ci
E

o

=
É.
o
oü
À
É,(oo

§Àõ(,,F,<>93,
Eq ft
$ã3
ãããr>(}os
95BE
Hn-ã3
^NCYo.=O+rE9-*Àz+u
3Bg

EE
UJo
I
ÉoF
5
ut
É,

.'-_ lr



E8
48.88

F-ÊN}.

88
N!!

E3

Õ

E8, I
l

E8.
s

8
!

8
!

IEI

;

e

8I
fi

!

-9
!

I
E

e

_4

ql

Ê

.9

.9)
e

I

e

Q

e

,e

a
I
o

E

I

I

I

!
o

E

g

.9

I

.9

o

I

!

e
o

I

,9

I

.91

o

E

_9

e
I

.sl

o

,q

.!

I

!
,à

!D

o

o

,q

E

.>

E
,§

(,

§

,É

a
.§

o

.§

ü

3

0"

o

?
o

E

!
,à

E
.§

(,

&!

-o

I
'§

I

e
aII
E

-9

8.!

!

;

a
ac

E

_9

I
E

§

I
8
ç

§

(,

,9

.q

E

a
aI
I

I
Ê;

"!

I

:

I

!

5

p

I

,§

!
Ê

3

,õ

g

p

o
,§

o

E

t

p

q

o

g

.9

§

!:
a

I
q

o

!

It
ê

p

§
.à

9l

,6

o

o

=
d
o
É.
o-
ú,(oo

o-arl U)F '<:, ôo
'vrõ
14< uJ

àE;zs<<ao€>cloü
98EE
'l](,í,q
^Nd:utô
.) rJ i
z+rll_) !J --

=8í
-uJ1E

UJô
I
doF
Í
ul
É,

lãl
-lclqt ã I-l"l

E

E

,!

e

-tr

o



88
888E8888.88E8.

88
E8,
88

= 8
!

8.
..;

!

§
E

E

fi

E;

q

i
a

8

I

!

_q

s

I
d

I
8

3

p

Ê
à

'6

!

§
E

e

E

.E

;

I
E

!

§

;

e

É

a

I

.E

§

;
{
Q

I
8

E

g
E

;
E

ã

o

Ê

!

o

E

ã

O

-§

!

o

E

!
!

o

g

=a

'6

(.)

O

!:

,6

o

E

P
a

I

5

I
,g

q
p
a

'8.

õ

o

,9

!
z

,õ
s

o

.g

€

(,

g
-9

E

a
o

o

8

,9

I

!
E

i
D

3

,9
Ê

Ê

e

-õ
õõ !)

.e8&
E; ã
909qs;
? 9.

€ bi
E""e
6 9E

,8 *€ E

E E fiEY 2qá

i ã t*E @lqõ

; :{;
g <.!À
õ

E

,9

e

;
Ep
I

-9

.E

-dq

,g

.9
E

'6

!
e
3
à

I
=g

-9

a
4

I

.:e

'6

É

s
§

€
E
.4

Í

§

I

!

s

s
-.
E

tg

t
T
.9.

p
à

o

&
E

n

-
I

E

!

E

E

0-
.o-o

€
e

à

.oE;
Ê8:

ó§
E;
0.ã

ô

o

=
É.
oo
ú,À
É,(oO

ç!ÀXor-,<á93t
.l4qâ
rr<.u
StsO
2=a 

"<<s!>cl(,ii
9ãEE
Hfrõ3
^NC!2tô

z=u!uo>^u<
IJF
-ulq=

B

d.o
F
J
ul
d,

I



o

=
É.
o
o
É,
o.
É,ço

3À
C.l (,lF-,<

=ao, <uI
rgft
$ãtZZ-<^
á' < Lr 'õ
icl(,€
9HHE
3fré3
^Ng:/o.o
ogEz=ulU.^
=qJÍL.J F

EE
tuo
I
É,o
F
Ír!
É.

q

§

o

3;
r.D

A



IVUNICIPIO DÊ NOVA NAZARÉ - MT

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026
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PaogGm3

m05 - Edücâ + Nova Nâzaró

Obidlvo3

Gaíârlk.cisso à oducaçÃo dê qualidâdo. comôquidadê 6 vâlorizaçào do ensino rxrnicipal

Justificãtlv.!:

e formaí cidadáos oÍêparâdos para os dasâÍios do Íutulo

Oia.tri.êi (Êorma de implamentâçiio)

Galaniiracês3o univêísalà êducâçào báslca do qualidâale no muniaÍpio,

Val,ôÍiz6i ê capad'târ os pÍofusioMis dt eductçào, âss€guíando firêlhorês pdlicas pêdâgÉgicas

Prcrírovd inllâê9trulura escolaí a&qüâda, s€guÍã e aces3lvol a lodo§ os âlun6
Fornsntar â inclusào s squidadê. âssêgurando oporbnidad€s iguâis do apÍondbagêm
Apíimolat â qo6táo êducacional, com foco om rDsultados o kanspaÍência
Esllnarbr lnovoçào ê locnologiâ no procêsso dô ensi[o-Êprêndi:agem.
Forlâlêc€r a inlêg.aÉô oscols-famlliatomunidads, anFliando â pãrlicipaçáo socbl

10Og - Sêrnana Escolar dê combate à Molênciâ conlra a MulheÍ

101o- Apolo áos Estudentê§ do Ensino Sup€rioÍ

1011 - lÍplsmontaÇão do ol1ros PÍogràrna3 do FNDE

1017 - Refolma o AmpliâÉo dâ3 Unldadês Êscolatês _ Ed!côçáô

Sê Ílãna realizada(ÍÉ3)

Attxllio pago(un)

lnllerlentâçáo roalizad6(mes)

RefoÍír'á s o ámpliaçoes Íealr2âdas(un)

1 5O0.10O10O0 " R€cursos náo Vlnculados dê lmpostos

1.5O0 1Ô010O0 - Roclrrsos nào Vincülôdo6 d€ lmpostos

1.569.0000«)0 ' Outras Transtêrências d€ Rscr.rrsos do FNDE

I Í)0 10olm0 - Roclrsos náo Vinculedôs de lmpostôs

1 500.10O10ô0 - R6cursos nào Vinculados de lmpostos

1.00

600 00

12,00

1.00

20.mo,00

20.000,00

180.000 00

180.0@,00

1m.0m.m

1m.000,00

919.1m,00

919 1m.00

15.000,00

15.000.00

2.402.mO.00

2.402.fiO,ú

Produto (Un- dê Ítedidâ)

2013 ' GoÍ€nciamentô das Ativijâdês Dêstanadâs à Educação

Cêrênc€mênto dás âtN'dãdcs,eal /adas(mos)

1.5O0.10010O0. Recursos náo Vinculados d€ lmposlos

r2 m

(
(

Ê\

f,\ \ 1018 - EstrutuÍsÉo das Unidâdês Escolar.s ' Eneno Fundarn€ nlal

\-»
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úata ú11212025

Progíemâ

mo7 - Rôtas do FulLrÍo

Objelivos
O pÍogÊíha Rotâ do FutuÍo ass€gÜ

O acssso à o§cola ainda ó díicullado pê

ÍarÍÉ Rola do FutÚÍo busca supêraí
h disülncia, fâlta do tÍansp.d€ adequâdo o clndiçôos dê vulíorabilidadê
ossas barrsilas, qaGnlindo transport€ oscolaÍ s€guro, nclusivo o rsgülar

socia I €níísnlsdâô por muitos estudantos, êm êspscial os qu€ vivêm sm ár€as Iurai§ o porifáÍicas. Ô
, promov€ndo a peÍianôncia dos alunos ha Íêde pública. roduzindo a evâsão o§cllaÍ 6 Íorlalecêndo oprog

DiÍêi.izcs (FoÍm, de implêmênt.ção)
GârantiÍ tíansDorts 6squlo ê Íegular paíâ todos os e§fudantos dâ Í€do pública que n€cos§ilom do s€íviço

inomar atunos aa zoÀa rurâl àErrndades psríó,lcas € com nôcêssir'âdês espêdtr§'
Msnt6Í lÍoÍa adêquada, com velcülos revisados e om conÍormidBde com norma§ dô sl'guíânça'

CâpâcitâÍ íÍlotoíblas o monitoÍês
PÍomovsr â p6rticipação da comu

para ass€9uÉr atêndlrn€ntô dê qualidade ê sêguknçâ
nidad€ oscolãr na 9êdão e íiscâllzaçáo do s€rviço.

2019. Garanlia ds ÍÍânsporto EscotarSsguro e lnclusivo

Trânsportê oscolâr garantido(rnê§)

1.5O0.1001@O - Rêcuísos náo Vinculâdos (h lmpoctos

1-563.0000000 - TEnsfeéncbs d€ Rêcursos do FNDE Refer€ntês ao

1.576.0000000 - TÍansíêÍências da Râcursos do3 Estãdos pâra proeramas

11,m

L805 000.m

í.3t5 m0,ü)

40.000,00

250.O00,00

Produto (Un. dê medida)

Tolal: 1.605.000,00

( (
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IVIUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ , MT
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RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DÉSPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

Páginar 3l / 32

Oa,é 04112t2O25

ProgÊma

0OOg - Cúltul' em Movimênto

objelivo§
da produÉo cultural, ampliar o ac€sso da

A cültuÍa d€sêmpohhâ
dârantindo inclusão. valoíizaçáo dos âÍtistas locab e promoÇáo d€ div€Ísidaale qllluÍal no nurnicittio.

DholaizÊs (FoÍm. de implGm€nt ção)
PíoÍhovêÍ o acêsgo dêtnocúlico ás atividâdG cuturais.
lncgntivâí a prcduÉo € dllu6ào das íianifoôlaçô€§ EílÍsticas lo.ais.
Pres€Ívâr ô vâlorizâr o patrlÍúnlo hbtóÍbo e cullural.
EíiÍrübr pârcêtias com entldâd€s Públicás o pÍtuadas para íorlalêclmênto dâs 6çóês culluráis

FonÊí*aí â panicipâção da cômunidadê em evênlos crlturais e 6ducativos.

1013 - Promoçào de Evofitos Culturrie

1014 - Fornenlo a Grlpos ê Colêiivos CulluÍais

1015- CapodtaÉo o FormaÇâo Cultuíal

2O27 - Ger€nciãmênlo das Alivilades DêsúnadÂs à CultuÍâ

mzo- FoÍlalecrrnênto dos Coo§slhos de CultuÉ

G€rênciamonlo dâs atividados rêêli2ádâsÍmês)

obrigaçóes patronais ao rgps pagas(m6s)

1 -5O0 00O0O00 ' Rec{r.sos nào Vincubdos dê lÍrpoíos

'1.7í9.000OmO - Transfêrências da PolÍlica NacionâlAIdÍ Etlânc de

1 500.0000000 " Rêôursos nào Vinculados clê Imposlos

1.5O0 0000OO0 ' Rêcu rsos nâo Vincirbdos de lnpoías

í 500.mom00 - Rocí.rls05 náo Vinculadôs do lrpos{os

Evêntos rêalizados{un)

Fomênlo r€âlÉado{un)

CapacÍtaçô€s r€aliuadâs(mes)

500

100

12,00

23.000.00

23.mo,m

47.000.00

47.000,00

57.000.00

57.000,00

71 7ú.ú
71.700,00

10_000,00

10 000,m

12,00

't2,oo

12.OO

Física
Proddo (Un. de mêdida)

FoÍtabcimênto rêâlirâdo(mes)

208.700.00

(
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[ - AVALTÀÇÃO DO CUMPRTMENTO DA§ METAS F|SCA|S DO EXERCíC|O
ANTERIOR

2026

As metas Íiscâis para o exercicio de 2024 foram aprcvadas pela Lei
Municipâl no 1.497, &28 de junho de 2022 (Lei de Dirêlrize§ OrçamentáÍias). A Tabela
'l apresênta a compâração das metas fiscais previslas com es realizadas.

TABELA 1 - AVALTAçÃO DO CUMPRTMÊNTO DAS METAS FISCATS OO EXERCIC\O 2024

FôlÉ.: DêdeiúvodÕRdrtEdoP.n 6o.!t irüô,-RÍtEo6' B-ert,LRF-et 53.úts lll.saL,cfJai

1. Receitâ Total

A Receitâ Tolal compreende o §omatÓío dâs receitas oriundas de
impostos, taxas, contribuiçõês, Íepasses consitucionais e vo,untários, operações de
crédito, alieneçâo de bens, elc., ou seja, todâ§ as entradas finânceiras que aumentam

o saldo do patrimÔnio financeiro.

E

CiIPJ: O4.m2r80rOOO1'?l - MunÉipio dê Nova Nazaré - MT t
Av. Jorge Amado, S/N" - CentÍo - Nova Na-ré-MÍ - CEP: 7863sA@ 'Fone 12fr7 -

//,4
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A Receila Total prevista foi de R$ 63.379.354,70 (sessenla e três milhÕes.
trezenlos e selenla e no\ê mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos).
Já a ReceAa Realizada Íoi de R6 59.455.217,57 (cinquenta e nove milhÕes, quatrocentos
e cinquenta e ôinco Íeals, duzentos e dezessete e cinquenta e sête centavos),
íeprêsentando um déflcil na anecadação de RS 3.924.137,13 (três milhóes, novecentos
e vinle e quatro mil, cenlrc ê trinta e setê reais e trêze centavos).

As Receitas Coíêntes fôÍam previstas em RS 59.698.473,20
(cinquenta e nove milhÕês, sêiscentos e noveda ê oilo mil, quâtrocentos e setenla e
três reais e vinte cenlavos), sendo que as Rece,tas Correntes Realizadas atingiram o
montante de RS 53.955.0'18,99 (cinquenta e três milhões. novecentos e cinquenta e
cinco mil, dezoito reais ê noventa e nove centavos), liquidas da dedução do para
formaçâo do Fundo dê Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de
Valorização dos ProÍissbnais de Educação - FUNDEB, apresentando um dêflcit na
arrecâdação de R$ 5.743.454.21 (cinco milhões, setecenlos e quarenta e lrês mil,
quatrocentos e cinquenta e quáro reais e vinte ê um centavos).

P§[${lrrnÀxu}iitlFir ,

HOVAHAIARE

As Receitas de CapÍtal previstâ Íoi dê RS 411.588,00 (quâtrocentos e
onze mil, quinhentos e oítênla ê oito rêai§), já â sua rêalização Íoi de R$ 3.200.070,50
(três milhóes, duzentos mil, setenta reais e cinqueota centavos) conespondendo um
superávit dê RS 2-788.482,50. Consigne que o valor da receita de capital registÍadê
como outras rêcêilas de capitel referê-se a empréstimo realizado junta a instituiçáo
financeira o qual se não houvesse ô têtorido ingresso do reteÍido montantê, também
apresentaria déficit na êxecuçào.

Além disso, verific+se que a r'êferida receiie foi indevidamente
classiícada como Oemárs Receifas de Caprlal quando, na realidade, deveria ter sido
registrada na rubrica Opercçóes de Crédiao - Mercado lntemo, em conformidade com a

classiÍicação correta dâ natureza da receile, â corÍoboÍar:

i.r:..

2. Receita PrimáÍla

As Rêcêites Primárias, decorrentês principalmentê da atividade Íiscal do

municÍpio e transterências de oúros entes, desconsideram as aplicações Íinanceiras,

as opérações de crédito, âs alienâçÕes de alivos de investimentos temporários e
permãnerite e as amortizações de empréíimos recebidos. A -Tabêla 3 apresenla o

bomparativo das Receitas Érimárias pÍevis{as na LDO com as efetivamentê realizadas.

CNPJ: 04.202.280/0001-71 - Município de Nova NazaÍé -
Av. Jorge Amado, S/I{" - CêntÍo - Nova NazaÍé-MT - cEP: 78638

10í9
3467 -
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TABELA 3 - COMPARATIVO DÀS RECÊITÂS PRIMÁRIÂS PREVISTAS COM AS
REALZADAS NO EXERC|CIO DE 2024

A Receita Primá,íia Total prevista atuálizade foi dê R$ 57.207.868,36,

enquanto a Recêlta PÍimária Tdal realizada no exêrcicio foi de R$ 53-450.893,65.

3. Despesa Total

A Despesa Total compreende o sômatório das despesas correntes, de

capital e das reservas (dê contingênciâ e do RPPS), ou sêja, todes as saídas Íinanceiras

que modificâm o saldo do patrimônio ,inanceiro. A Tabêla 4 demonslra um compâíalivo

entre as despesas previstas e as reâlizadas em 2024.

CNPJ: 04.202.280/0001-71 - Município de Nova N

Av. Jorge Amado, SN" - Cêntro - Nova Nazaíé-MT - CEP
101 9
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A Despesa Total prêvi§ta atualizadá foi de Rs 63.839.354.70, ênquanto a
Despesa Total Realizada íoi de R$ 57.368.799,24, o que Íepresenta uma êconomia

orçamentária de 11 .1§.431,82.

As Despesas CoÍÍenteB Lclram previ§tss dualiaada em R$ 44.871.878,34.
sendo quê as De§pêgâs coÍrên!êÉ Reâlizãda§ áingiram o montãntê de R$
43.356.937,85.

Já as despêsas dê capital oígade§ consEnaram R$ 15.203.095,50,
atingindo o montante exec!úedo de R§ 11.114ô.476,58.

4 Despesa PrimáÍia

A Despêsa Primáriaé o gasto público que o govêmo realiza para ofereceÍ

bens e seruiços à sociedadê, excêtuando os juros ê a amortizâçâo da divida.

TÂBELA 5 . COMPARATIVO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS PÊEVISTAS COM AS
REALIZADAS NO EXERCíC|o DE ã24

Forú..r DôedÉlivt do

CNPJ: 04.202.280/OOo1-?l - MunicÍpio de Nova Naza,é -
Av. JoÍge Amado, S/N'- CêntÍo - Nova NâzaÍé-MT - CEP: 78638400 -

1019
)34ô7-
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A Despesa Primária prevista atualizada pare o exercicio de 2024 íoi
de R$ 58.9Í 3.9ô4,'17, enquanto a Despes Primária Realizada foi de R§ 50.688.287,45.
representando uma diferença positiva de RS 52.672.922,88.

5 Rêsultâdo Primáriô

O Resutledo Primário indicarâ se os niveis de gastos orçamenlârios
dos entes federali\ros sáo compativeis coÍn sua anecadaçáo, ou seja, se as Receitas

Primáries são capazss de suportar as Desposes Primáries.

TABELA 6 - DEMONSTRATIVO DA APURÂÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO NO EXERCíCIO
DÉ2024

ffi l{tllíA}IAHRE

á-8G,t a12 29

2162 6n6 2íJ

CompaíandGse o Rê3ultado Primário deficitário previsto em R$

(1.706.095,8í) con$a e da tâbela 1, com o Resultado PrimáÍio supeíavitáÍio de R$

2.762.606,20, v€riÍica-se que o municipio cumptiu com e mete eslabolecida na Lei de

Direlrizes OÍçameÍ[áÍias, o que demonstrando quê as Íecêilas primárias íoram

suficiertes para supoÍtaÍ os grttos priÍnáíios.

6 Resultado Nominal

De acoÍdo com a metodologia de cálculo absixo da linha, o Resultado
Nominal repíesenta a diÍerença enlre o §aldo da dívida fiscal líguida em 31 de dozembro

de detêrminâdo ano em IêlaÉo ao apuredo em 31 de dozembÍo do ano anterior.

TABELA 7. COMPARATIVO DO RESULTAOO NOMINAL PRÊVISTO COM O REALIZADO NO

EXÉRCíC|O DE 2024

R6ulriti I'tríÉ . Abâxo da L,nrB
RFSLr-TAOO rEMrNÂL ISEM RPPS) Aúxode Lrnnê (X- l=l&llá XL.llb)

Fonl€.: r»hesnaltro do R*rEdo Pííâío. Nhçal FREO6'Bmê.IÍellRF 'd'3 
nôso I

2 323 S16,51

Conforme conía da tabela 1 o resultado nominal foi previsto em R$

3.561 .549,20, coÍltudo apêsaÍ do resultado ter sido positivo, con§lata'sê que o municipio

nâo cumpíiu com a meta estabelecide

CNPJ: ()4.202.280/000í -?1 - Município de Nova Nazaré

Av. JoÍgê Amado, SN' - CêntÍo - Nova Nazâ ÍêMT - CEP
10íg

one (66) 3{ô7-
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7 Divida Pública Consolidada e Divida Gonsolidâda Liquida

Coníorme disposlo no art. 29 da LRF, a divida pÚblíca consolidada ou

fundada coníitui-se no monlanle total, apurado sem duplicidade, des obrigações

Rnanceiras do ente da FederaÉo, assumidas em virtude de leis, contÍalos, convênios

ou tratados e da realizeção de operaçÕes de crêdito, pâra amorlizeçáo em prazo

superior a doze me§es.

Já a dÍvída consolidada líquida. conesponde à dlvida pública consolidada

menos as deduçóes que compíeendem o ativo disponível e os haveres Íinanceiros,

líquidos dos Reíos a Pâgar Processados.

ETG

ConÍoÍme se depreendê do demonstíati
estoque dê dívida, conludo veÍÍÍica-se que o moÍ entê

limite deÍinido polo S€nado Fedêral.

YO O município âumentou seu
Íêpresentâ apênas 2,660/0 do

CNPJ: ()4.202.280rm0í -7't - Municlpio de Nova NazâÍé- - MT

av. .torge amaáo, sN' - cêntro - Nova Nazará-iuT - ceP: 78638400 -Fone (66) 34ô7-
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III - METAS FISCATS COMPARADA COM AS FIXADAS NOS TRÊ§ EXERCiCIOS
ANTERIORES

2026
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DO§ VALORES CONSTANTES
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IV - EVOLUçÂO DO PATRIMôNIO LíOUIDO
2026
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V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAçÃO OE

ATTVOS

2026
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VI - AVALIAçÃO DA SIruAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE
PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

2026
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VII _ ESTIMATIVA E COMPENSAÇÀO DA RENÚNGIA DE RECEITA
2026

As normas sobre renúncia dê recêita obedecêrão ao dispos,to no art. 14 da
Lei Complementar Federal nô '101, de 04 de maio de 2000, e alterações posteíores.

As previsões de rênúnch de receita para os exercÍcios de 2026 a 2028.
dêcoírentês de alleÍaçôes na legislação tribdária conslantes em pÍoposições de
Projetos de Lei qu€
confoÍme segue:

concedam ou

IPTU

ou que tenham

Vlll e lX do

co{rÉNs^clo
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VIII- MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS
DE CARÁTER CONTINUADO

2026

Em conÍormidade com o aÍt. 17 da Lei Complementar Federâl no

101. de 04 de maio de 2000, e alteÍaçóes posteriores, considera-se obrigatória
de caráler continuado a despesa conente derivada dê lei, medida provisória ou

eto administrativo normativo que fixem para o Ente a obrigaçeo legal de sua
execuÉo por um periodo superior a dois exercícios.

As despesas obrigdóÍias de caráter coúinuado adequar-se-âo âs
Íeceitas do Municipio.

Reitêrâ-sê, assim, o objetivo dêsla Administraçâo de nâo assumir
despesas sêm a indispensávêl cobêrtura orçamentária. quer sejâ pelo aumenlo
permanente da r§ceita, qugf seja peh reduçáo permanente da despesa.

Na hipótesê do surgimeÍto de despêsâ§ obrigalórias de caráter
conlinuado no dêcurso do êxercício econômicGfinenceiro de 2026, serâo

obsêívados os Íêgrâmeritos ê§labelecidos pele Lei complementar Federal no

101 . de 2000, e eltereções posleÍi3res, Frincipetrnênte no que diz respeito aos

aíts. 16 e 17.

v.ld trr.v!.ro p&. 2026
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RISCOS FISCAIS DÊNCAS
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ANEXO III



DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROUDÊNCIAS
2026
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OBRAS EM ANI)AMENTO

RELAçAO DE OBRÂS EM ANDANIENTO
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